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IPrezado (a), INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH

Software é essencial para a TOTVS, pois é o grande responsável pelas relevantes inovações dos últimos SO anos. Carros evoluíram 
pelo controle de tração, airbag, controle de freios, piloto automático ou sistema de injeção multlcombustrvel. Os aviões evoluíram 
com toda automatização de sua operação. A comunicação evoluiu com a digitalização. A genética evoluiu com o sequenciamento 
dos genes.
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Cada uma destas Inovações trouxe avanços para todos os setores da vida humana e sem sombra de dúvida, o software foi um 
importante agente viabllizador de cada uma destas evoluções aliado a processos estruturados, pessoas capacitadas e tecnologia de 
ponta. Assim, é válida a afirmação que dentro de toda inovação "bate um coração de software".
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Para TOTVS, ser referência em Software, Inovação, Relacionamento e Suporte à Gestão é o resultado do trabalho desenvolvido nos 
últimos 30 anos com objetivo de deixar cada cliente muito mais competitivo pela transformação de um simples dado em 
Informação, informação em conhecimento, conhecimento em estratégia e gestão.
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A TOTVS é a maior empresa de software aplicativo de países emergentes e detêm pleno conhecimento das necessidades de 
Software do mercado e da região que atua. ü1s
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ISoftware organiza, disciplina, define e impõe processos, armazena dados, gera informação e auxilia a gestão de cada empresa desde 
que aliado a uma camada de serviços para sua correta implementação, treinamento de usuários e constante avaliação de 
desempenho operacional.
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sServiços que treinam pessoas, disponibilizam Infraestrutura, Implementam o próprio software, definem processos e indicadores, 
terceirizam atividades, adaptam cada software a necessidades específicas e que monitoram e acompanham os resultados e 
estratégias de cada empresa.
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Enfim, o software é uma das ferramentas essenciais para cada empresa tornar-se muito mais competitiva e aumentar sua 
velocidade de decisão no mercado em que concorre.

S
5

I
S

A escolha de um excelente software, aderente a processos e inteligente na estruturação de resultados é fundamental e deve ser 
seguida da correta escolha dos serviços a serem adicionados ao seu redor.
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A TOTVS quer contribuir para que INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH tenha um "coração de software" dentro de suas 
inovações fornecendo softwares e os serviços necessários para sua plena e correta utilização".

Portanto, é com grande satisfação que lhe apresentamos nossa Proposta. rn
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i1 - Sobre a TOTVS
Provedor global de software de gestão, plataforma e consultoria para empresas de todos os portes, com mais de 50% de 
marketshare no Brasil, liderança na América Latina* e uma das maiores provedoras de ERP Suite do mundo. A TOTVS possui no pais 
cinco filiais, 52 franquias, mais de 200 distribuidores e nove centros de desenvolvimento. No exterior, está presente em 39 países, 
entre filiais, franquias e dois centros de desenvolvimento (Estados Unidos e México). É a única empresa de tecnologia na lista das 25 
Marcas Brasileiras Mais Valiosas, segundo ranking da Interbrand.
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Com o compromisso de tornar os seus clientes competitivos no mercado que atuam, a TOTVS oferece soluções para 10 segmentos, 
complementados por um amplo portfolio de serviços, como Consultoria de Negócios e Cloud Computing. Em 2014, registrou R$ 1,8 
bilhão em receitas. Mais informações em www.totvs.com.
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’Fonte: Gartner - "Market Share: All Software Markets, Worldwide, 2013". s
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wi 2 - Segmento ServiçosP

Com o objetivo de contribuir para que as empresas de serviços sejam flexíveis, rápidas e se mantenham atualizadas, a TOTVS oferece soluções que 
controlam as operações, reduzem os custos e proporcionam maior proximidade entre os clientes e suas necessidades, possibilitando, assim, a gestão 
efetiva e a rápida tomada de decisão.

As soluções TOTVS para o segmento de Serviços contribuem naturalmente com o crescimento das empresas de serviços, gerando maiores margens 
de lucro e, prlncipalmente, a satisfação dos clientes.

Subsegmentos
Provedores de Serviços
Soluções que promovem o efetivo controle das operações e recursos, reduzindo os custos, aumentando a receita e proporcionando maior 
proximidade dos clientes e suas necessidades.

Midla
As soluções TOTVS proporcionam maior precisão nos controles operacionais e financeiros, reduzindo custos, aumentando a rentabilidade, 
desenvolvendo e gerindo produtos e seus ciclos de vida e estreitando o relacionamento com os clientes.

Utilities
A TOTVS oferece soluções que controlam e reduzem os custos, gerindo recursos e controlando toda a infraestrutura e serviços relacionados, 
otimizando e automatizando os processos e atendendo aos requisitos regulatórios e exigências de segurança.

Viagens eTransporte de Passageiros
Soluções que contribuem com as empresas de transporte de passageiros, otimizando os serviços aos passageiros e a gestão de bens, suportando 
processos de negócios de marketing, planejamento estratégico, 
relacionamento com seus clientes.

compras, manutençáo, vendas de serviços e ainda soluções que estreitam o

Soluções TOTVS

•SAC• ERP Back Office • Gestão de Projetos • BI
• IMS / e-Learning• Análise de Crédito• Gestão da Qualidade• fiscal 

•SPED/NF-e
• RH - Gestão do Capital Humano • ECM

• Gestão de Contratos• Gestão Ambiental• Manutenção de Ativos
• Departamento Jurídico• Controle de Frotas
• Controle de Horas de Serviços• Call Center• Assistência Técnica • CRM

Resultados Alcançados
• FlctetiziçJo do* Glentes• Cumprimento dos acordos SIA contratados, considerando o feedback 

satisfatório dos clientes e maxlmliaçio da rentabilidade
• Alinhamento dos colaboradores da organizaçio com a estraté|ia( para uma 
prcstaçio de serviço adequada e valor percebido pelos clientes
• Planejamento aquisitivo, executivo e financeiro dos projetos

• Homogeneização no nível dos serviços prestados
• Descentralização da gestão e tomada de decisões Imediatas, por melo da
Informação em tempo real
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De um lado. TOTVS S.A, com sede na cidade de S3o Paulo, Estado de São Paulo na rua Desembargador Eudides da Silveira, 232, 
Casa Verde, Inscrita no CNPJ/MF sob o n» 53.113.791/0001-22, neste ato representada de acordo com seu estatuto social, 
doravante denominada "TOTVS", e, de outro lado, CLIENTE INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH, com sede na cidade de 
GOIANIA, AV FUAD RASSI, 541 ESQUINA COM RUA 02 QUADRA11 LOTE 11/12, CEP 74653-100 Estado de GO, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.s 11.8S8.570/0005-67, Inscrição Estadual n.«ISENTO, Inscrição Municipal n.« , Telefone 071 - 32770857, Fax 071 - 3023-0602, 
Contato , , e-mail do contato , endereço de cobrança AVENIDA FUAD RASSI, S41 ESQUINA COM RUA 02 QUADRA11 LOTE 11/12 - 
SETOR NOVA VILA, GOIANIA - GO, 74653-100, neste ato representada de acordo com seu contrato social, doravante denominada 
“CONTRATANTE".
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3 -Escopo da Proposta
Plataforma Flulg TOTVS: interface tecnológica da TOTVS que viabiliza as ativações e contratações dos nossos conteúdos e serviços. 
Contratada uma única vez, esta Plataforma é aderente ao porte do cliente, proporciona o acesso à gestão de sua conta, ao uso das 
soluções proprietárias da TOTVS conforme número de usuários concorrentes contratados e ao uso da Plataforma de Produtividade 
e Colaboração Fluig conforme o número de identidades habilitadas. É importante ressaltar que, caso o cliente opte pela habilitação 
de identidades na Plataforma de Produtividade e Colaboração Fluig, deverá ser solicitada uma nova proposta à TOTVS e serem 
pagos os valores adicionais lá estipulados. Os conteúdos e serviços TOTVS são liberados e disponibilizados através da Plataforma 
Fluig TOTVS. Cessão de Direito de Uso de Software (CDU): Licença não exclusiva, não transferível, limitada e condicional aos termos 
do contrato de Cessão de Direitos de Uso de Software e Prestação de Serviços {"Contrato") para utilizar os softwares listados no 
item Valores e Condições de Pagamento, que é oferecida ao Cliente, sujeita aos termos e condições estipulados nesta Proposta. 
Serviços Mensais de Software e Educação à Distância (SMS): Serviços mensais de software e Educação à Distância oferecidos ao 
Cliente, cuja prestação está sujeita aos termos e condições estipulados nesta Proposta e no Contrato. O SMS dá, no perfil de 
'cliente', o direito de acesso aos Cursos da Academia TOTVS, que são assincronos e podem ser assimilados no horário preferido. 
Para liberação de acesso, o cliente deve realizar a solicitação via chamado no Portal do Cliente. Serviços Complementares de 
Software (SCS): Serviços complementares de software, os quais compreendem, dentre outros, os Serviços de Implantação, Suporte 
Local, Fábrica de Software e Treinamento e não fazem parte do escopo desta Proposta e serão objeto de proposta em separado. ID 
Portal: É um ID nomeado e multi-device simultâneo que libera o acesso pleno aos portais e conteúdos segmentados 
disponibilizados exclusivamente pela TOTVS. A contratação do ID Portal é facultativa ao Cliente, considerando a assinatura inicial 
minima de 50 IDs. (Obs: a licença Light OnDemand (GCH) já inclui o acesso ao ‘Portal do Funcionário' conforme a quantidade de 
funcionários contratada).
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3.1 - Valores e Condições de Pagamento

3.1.1 -Valor da Plataforma Fluig TOTVS :
3
S
O

2.g

Cond.
Pagamento

1« sMoeda Valor Unitário SubtotalQuantidadeSoftware S
a.Vencimento
a
8

S£3.1.2 - Cessão de Direito de Uso de Software (CDU): O

Número de 
Usuários/lnstâncias 

Concorrentes ou 
índice On Demand

Valor por 
Usuário

Cond.
Pagamento

1« Subtotal |õMoedaSoftware(s) Vencimento
O.

s-
■sCDULGTG.CAP 

HUMANO TRAD 
SERVIÇOS

2
RS g13/12/2017 7.200,001.004 PARCELAS 7.200,00 cx

<o

JL-IA emm
O valor relativo à CDU será faturado pela TOTVS e o pagamento será de acordo com o que segue:
-.-r'-4/ :Váidrí(RS)ii^:iggp^

13/12/20171.800,00
11/01/20181.800,00
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I12/02/20181.800,00 n.

12/03/20181.800,00 ■H

1

3.1.3 - Aquisição de Tecnologia de Conectividade &
|Cond.

Pagamento
1*Valor

Unitário
StatusValor TotalQuantidade MoedaProduto S. Vencimento

s'
^ O.13/12/2017 FaturarRS 4 PARCELAS375,51375,511.00TOTVS TEC USER

O

a
ia

Os componentes de tecnologia ou Progress ("componente de conectividade”), contratados conforme necessidade do produto 
adquirido, são necessários para o pleno funcionamento da CDU TOTVS.
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3.1.4 - Serviços Mensais de Software (SMS): 0
Número de

Usuárlos/lnstândas 
Concorrentes ou 

índice On‘Demand

Valor por 
Usuário

Cond.
Pagamento

H SubtotalMoedaSoftware(s) Vencimento
5
ra

SMS LGTG. CAP 
HUMANO TRAD 

SERVIÇOS
344,00 §RS 344,0013/12/2017 1.00Mensal

tf-R
O valor relativo aos SMS é faturado mensalmente pela TOTVS com vencimento de acordo com o especificado na tabela acima.

3.1.5 - Serviços Mensais

1*Valor
UnitárioPeriodicidade Valor Total StatusProduto MoedaQuantidade Vencimento

SMS TOTVS TEC 
USER

13/12/2017 FaturarRS Mensal 5,63 5,631.00

O valor relativo aos SMS é faturado mensalmente pela TOTVS com vencimento de acordo com o especificado na tabela acima.

4 - Condições Gerais

4.1 - Faturamento
a. Local de Faturamento: Os valores referentes à Plataforma Fluig TOTVS e à CDU, devidos à vista ou não, conforme 

pactuados nesta Proposta, e SMS, devidos mensalmente, serão faturados pela TOTVS Matriz, e/ou por suas filiais abaixo 
listadas, considerando o local da prestação dos serviços contratados e o estabelecido na legislação competente:

Belo Horizonte: TOTVS S/A, CNPJ 53.113.791/0012-85, Av. Raja Gabaglla, 2664 - 2* andar, Estoril, Belo 
Horizonte (MG)
Joinville 1: TOTVS S/A., CNPJ 53.113.791/0006-37, Rua XV de Novembro, 3950, Joinville (SC)
Joinville 2: TOTVS S/A, CNPJ 53.113.791/0017-90, Av. Santos Dumont, 831 -1» andar, Bom Retiro, Joinville (SC) 
Private: TOTVS S/A CNPJ: 53.113.791/0010-13, Calçada Vega, 23, Pavimento 2, Sala 1, Alphaville, Santana de 
Parnafba (SP).

a. Tributos: Os valores descritos nesta proposta são líquidos e deverão ser acrescidos de todos os Impostos, taxas, 
contribuições e encargos Incidentes, direta ou indlretamente, quando da emissão da nota fiscal respectiva, devendo tais 
tributos serem arcados pelo cliente.

As retenções na fonte de responsabilidade do cliente devem ser realizadas conforme legislação fiscal vigente.
A criação de novos tributos ou a modificação dos existentes, a alteração de alíquotas, ou novas interpretações
pelas autoridades fiscais quanto à arrecadação de tributos serão refletidas de forma automática sobre o valor a 
ser faturado pela TOTVS ao cliente, mantendo-se o valor liquido contratado.
Caso os custos da TOTVS se elevem em razão de (i) qualquer mudança relevante nb merçadq e/ou na situação 
econômica do pais; (ii) qualquer medida econômica que venha a causar desvalorização ou desatualização dos

3cí A,., x \
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preços pactuados; e/ou (iii) alterações nas leis, regulamentos, regras ou ordens aplicáveis, as Partes concordam 
desde já na revisão automática dos valores pactuados, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato.
Os tributos devidos pelo cliente pela Plataforma TOTVS devem ser quitados impreterivelmente na primeira 
parcela.

b. Reajuste Anual: Os Valores de SMS serão reajustados anualmente, de acordo com a variação do IPCA ou, no caso de sua 
extinção, por outro índice avençado pelas partes. Caso reduza-se a periodicidade mínima de reajuste admitida em lei, os 
valores de SMS passarão a ser reajustado na menor periodicidade permitida. A base para o reajuste é a data de assinatura 
da presente proposta.

4.2 - Outorga, utilização, controle e cobrança da CDU
a. Outorga: A CDU é outorgada ao cliente em caráter permanente e irrevogável desde que haja o pagamento dos valores 

descritos nesta Proposta Comercial.
b. Controle de utilização: Os tipos de licenças On Demand são licenciados por um índice de demanda (exemplo: número de 

funcionários, matrículas) e permitem acesso ilimitado de instâncias/usuários concorrentes no seu respectivo processo de 
negócio.

c. Para as licenças do TOTVS GEOSALES- os usuários licenciados são nomeados.
d. A liberação de senhas segue a Política da TOTVS que esta postada no Portal do Cliente http://supone.totvs.com.
e. 0 número de consultas contratadas pelo cliente para o produto Inteligência de Mercado, estará disponível para 

exportação para o ERP pelo período de 6 (seis) meses, limitado ao numero de consulta contratadas no Pack adquirido. 
Após este período, as exportações serão renovadas por períodos consecutivos de seis meses até termino de contrato, 
sempre respeitando o limite estabelecido nesta clausula.

f. Limitações: Os valores de CDU e SMS referem-se à quantidade de Instândas/Usuários Concorrentes fixados acima. 
Necessitando o Cliente aumentar a quantidade de Instâncias/Usuários Concorrentes, ele deverá solicitar uma nova 
proposta à TOTVS e pagar os valores adicionais lá estipulados, antes de usar o Software e usufruir dos SMS com base na 
nova quantidade de Instâncias/Usuários Concorrentes desejada.
Homologação Fiscal: Para fins de homologação/cadastramento na Secretaria da Fazenda do Estado, a CDU TOTVS 
engloba os módulos Slgaloja (Controle de Lojas) e Frontloja.

h. O cliente tem ciência que todas e quaisquer alterações efetuadas no sistema, que divergem da aplicação original 
disponibilizada pela TOTVS, bem como a veracidade das informações inseridas são de sua responsabilidade. Em eventuais 
notificações fiscais, a TOTVS terá condições mais assertivas de auxiliar no levantamento das informações os Clientes que 
utilizarem juntamente aos produtos TOTVS a solução TIF.
-TIF (TOTVS INTELIGÊNCIA FISCAL - solução especialista 100% CLOUD para auditoria, cruzamento, análise e validação de 
obrigações fiscais), a qual favorece que o Cliente tenha um maior grau de assertividade nas entregas fiscais, se 
antecipando à análise do Fisco e prevenindo eventuais contingências por erros operacionais.
Lei anticorrupção: A TOTVS, no desempenho das atividades objeto deste Contrato, compromete-se, por si e pelas 
demais pessoas aqui referidas, perante o CLIENTE, a abster-se das seguintes práticas: (I) efetuar qualquer pagamento 
Ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político; (li) praticar 
qualquer ato de suborno, pagamento por Influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou 
comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, Independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu 
nome ou em nome do CLIENTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador do CLIENTE, 
para obter tratamento favorável nos seus negócios ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma 
violação à legislação aplicável, Incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 
internacionais: a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE). O CLIENTE (I) declara, por si e por 
seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em nome do CLIENTE, direta ou 
indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n» 12.846/2013; (li) se obriga a tomar todas as providências 
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei 
n» 12.846/2013.

j. Dados técnicos e operacionais: Neste ato, a CONTRATANTE expressamente autoriza a TOTVS a colher e utilizar seus 
dados técnicos e operacionais presentes no sistema, para fins de estudos e melhorias dos produtos TOTVS. Fica desde Já 
entendido e convencionado que a confidencialidade de tais dados será rigorosamente preservada e que a presente 
concessão não contempla dados ou informações de cunho econômico e nem produtivo.

k. Exclusões: As licenças abaixo relacionadas não estão Incluídas na CDU FULL TOTVS: ^
Licenças de softwares TOTVS não comercializados na data desta aquisição; /fe.
Licenças de softwares que sejam de propriedade de empresas que venham a ser adquirídéíifléHLTpTVS após 31 
de outubro de 2009 e licenças RMS;
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TOTVS: Proposta Comercial iü 8 j

IIm iil. Licenças de softwares de terceiros, parceiros da TOTVS (Softwares de Terceiros);
iv. Licenças de softwares especializados para o segmento de Serviços Financeiros, denominadas TOTVS Financial 

Services;
v. Licenças de softwares destinados a pequenas empresas, denominados TOTVS Série 1 e TOTVS Série 3;
vi. Licenças de produtos de Tecnologia, como TOTVS Tec, Top Connect, Progress e ByYou;
vii. Licenças de aceleradores de implantação (funcionalidades que complementam a implementação ou as regras de 

negócios de um segmento de mercado sobre o processo de um software TOTVS);
vlll. Licenças TOTVS T: licenças para instâncias/usuários concorrentes, com acesso a todos os softwares aplicativos de 

propriedade Intelectual da TOTVS para dispositivo móvel [Hand Held, Micro-terminal, Terminal Telnet, ou outros 
dispositivos móveis como interface);

ix. Licenças TOTVS V: licenças para Instâncias/usuários concorrentes em determinados softwares aplicativos de 
propriedade Intelectual da TOTVS, com acesso de visualização a determinas rotinas (Ex; apontamento de 
horário, visualizador de documentos);

x. Licenças TOTVS i: licenças para instâncias/usuários concorrentes a determinados softwares e componentes de 
software utilizados para requisições simultâneas para aplicações de portais web.

l. License Server Virtual: O Cliente concorda em Instalar, gratultamente, o License Server Virtual, o qual é requisito 
obrigatório para funcionamento dos softwares contratados neste instrumento. Caso o CLIENTE já faça uso do Hardlock 
como dispositivo de liberação de acesso aos softwares anteriormente adquiridos, deverá atualizar o License Server Virtual, 
sob pena do não funcionamento dos softwares contratados por melo desta proposta. Dessa forma, o CLIENTE declara 
estar ciente de que não poderá exigir da TOTVS a liberação do acesso aos softwares contratados até a devida instalação 
do License Server Virtual.

m. CTREE: O Ctree é um software complementar de terceiro e pode ser definido como um dicionário de dados necessário ao 
uso do Protheus, independentemente da quantidade de usuários contratados. O Ctree Server na versão Standard é 
liberado sem custo aos clientes e é limitado è ISO conexões. Caso o cliente necessite de mais conexões, será necessário a 
contratação adicional do Ctree Enterprise, disponível em pacotes de 250,500,1000 conexões e acima disso, por Core. Por 
serem versões diferentes, os pacotes não são somados

n. Prazo: A presente proposta comercial é válida até 13/12/2017.
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K t< v,
O Cliente declara à TOTVS ter ciência de que os componentes de tecnologia Plataforma Fluig TOTVS, TOTVS TEC ou Progress 
("componentes de conectividade"), contratados conforme, Valores e Condições de Pagamento acima, são necessários para o pleno 
funcionamento da CDU TOTVS e que a falta destes pode inviabilizar a utilização da CDU TOTVS.
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152. ■;

o

5 -iContrato de Cessão de Direito de Uso de Software e Prestação de Serviços 14 í-'.
O Cliente declara que recebeu uma cópia do Contrato, reviu seus termos e condições e apõe sua assinatura abaixo, a fim de 
consignar sua concordância com os termos e condições do Contrato. Os termos e condições do Contrato, juntamente com esta 
Proposta, regerão esta contratação. O Contrato encontra-se registrado no 9? Registro de Títulos e Documentos da cidade de São 
Paulo, protocolizado e registrado sob o ns. 1.256.206.
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kSalvador, 13 de Novembro de 2017
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Parabéns por escolher a TOTVSI 0,3% do valor desta proposta será doado ao IOS - Instituto da Oportunidade Social, uma 
organização sem fins lucrativos, qualificada como OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público ) e que possui o apoio 
de outras empresas privadas. Além de promover a inclusão de jovens e pessoas com deficiência no mercado de trabalho, as 
atividades do IOS possibilitam que nossos parceiros se beneficiem de duas maneiras: contratando mão de obra qualificada e 
abatendo uma porcentagem do seu imposto de Renda* (‘empresas tributadas pelo lucro real). Para mais Informações entre em 
contato via: blog.ios.org.br ou e-mail: instituto@ios.org.br ou pelos nossos telefones (11) 2099-7232 e (11) 2099-7128.
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JUSTIFICATIVA

Assunto: Inexiqibilidade de processo seletivo. Contratação de serviços.

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, associação civil sem 

fins lucrativos, qualificada como Organização Social em Saúde, na qualidade de atual 

gestora do Contrato MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LUORDES - NSL, Contrato de 

Gestão n° 001/2013 - SES-GO, vem, por meio deste ato, apresentar a Justificativa à 

contratação da empresa TOTVS S.A, por meio de Inexigibilidade, para prestação de 

serviços, pelas razões que se seguem.

Inicialmente, ressalta-se que o Instituto de Gestão e Humanização é uma 

entidade sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social, que presta serviços 

subsidiados por recursos públicos, SUS.

Sobre o assunto, esclarece-se que o IGH, por possuir natureza de Organização 

Social, seleciona os seus contratados, de regra, por meio de processo seletivo próprio. 

Por se tratar de entidade que não compõe a estrutura da Administração Pública Direta ou 

Indireta, não se submete ao regramento que obriga a realização de licitação pública. 

Assim, o processo seletivo, baseado em regramento próprio que respeita os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, é adequado e 

efetivamente aplicado para selecionar seus contratados.

Nesse sentido, a Súmula n° 264 do Tribunal de Contas da União, emitida por 

meio do Acórdão n° 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, dispõe:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 

com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente 

é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade
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insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, 

da Lei no 8.666/93. (grifos nossos).

Portanto, a qualidade e singularidade necessária para a execução dos serviços 

resta clara, na medida em que não se pode auferir, mediante procedimento de 

licitação/processo seletivo a qualidade dos profissionais que irão atuar na prestação de 

serviços médicos, jurídicos, contábeis, de consultoria e de softwares de gestão.

Destarte, a capacidade de modo a promover a eficiência está diretamente 

0 associada à confiança do contratante, consorciado à singularidade e especialidade dos 

serviços contratados.

Tendo como viés critério objetivo, isto é, centrado no serviço que será 

executado, analogicamente, Marçal Justen Filho observa:

"(...) É imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do 

interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser 

reputada como atuação padrão e comum ou não. A natureza 

singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, 

impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer 

profissional 'especializado'. Envolve os casos que demandam mais 

do que a simples especialização, pois apresentam complexidades 

que impedem obtenção de solução satisfatória a partir da 

contratação de qualquer profissional (ainda especializado)."

Em mesmo viés, leciona o jurista Adilson de Abreu Dallari de que se dá a 

singularidade do serviço "quando o fator determinante da contratação for o seu 

executante, isto é, quando não for indiferente ou irrelevante a pessoa, o grupo de 

pessoas ou a empresa executante".

Assevera ainda o aludido professor:
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"Em suma, a singularidade corporifica-se tendo em vista a 

viabilidade de o serviço, prestado por determinado profissional, 

satisfazer as peculiaridades do interesse público, envolvido no caso 

particular. Deve-se verificar se esse interesse público é peculiar, 

tendo em vista o valor econômico ou o bem jurídico em questão, ou 

se a tutela reveia-se complexa, demandando serviços 

especializados. A especialidade do interesse público justifíca a 

seleção com base em uma avaliação complexa, abrangendo 

critérios de natureza subjetiva. A Administração deverá apurar 

quais são os profissionais mais habilitados a atendê-la e, entre 

esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a melhor solução 

possível) mais ihe inspire confiança." (grifo nosso).

Registre-se que o critério singularidade está diretamente associado à 

confiança no prestador de serviços, e ao bom uso dos recursos da saúde pública.

Portanto, resta clarividente a possibilidade da contratação em apreço, para 

prestação de serviços, por meio de Inexigibilidade de processo seletivo.

Diante do exposto, entende-se por justificada a contratação, por meio de 

inexigibilidade, da empresa TOTVS S.A.

Goiânia/Goiás, 13 de novembro de 2017.

Instituto de Gestão e Humanização
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: totvs sa 
Endereço:

53113791/0001-22

R DESEMBARGADOR EUCLIDES DA SILVEIRA 232 / CASA VERDE / SAO 
PAULO / SP / 2511-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/10/2017 a 17/11/2017

Certificação Número: 2017101901495690509704

Informação obtida em 01/11/2017, às 10:53:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlips://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=40021128VARPessoa=4002112&VARUf=SPSVARI... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTVS S.A.
CNPJ: 53.113.791/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fede-ai do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do an. 151 do CTN, ou garantidos 
mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução 
fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação 
da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenca.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:38:59 do dia 18/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2017.
Código de controle da certidão: 0104.471 E.12C6.02FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 1 de 1about:blank

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenca.gov.br


ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 17547413

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
53.113.791/0001-22

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• *■ *• *• *;.*:.*
. *. *. *. *. ». ». *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *■ *■ *■ *■ *■*■*■*

. *, *. *, *. *. *. *. *. ». *. *. *. *.
. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *■ »• *• *• *• »• *
*. *. *. *, *. *. *. *■ *■ *• *■ *■ *• *• *• *• *• *• *• *• *■ *• *• *
*. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *• *• *• *• *• *• *■ *■ *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *■ *. *. *■ *• *■ *• *• *• *■ *• *• *• *
*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *■ *• *• *• *• *• *• *• *• *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro dc 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

/SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito dc a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa c COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

EMITIDA VIA INTERNETVALIDADOR: 5.555.515.558.547

7
HORA: 16:41:17:2LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 OUTUBRO DE 2017SGTI-SEFAZ:

http://www.sefaz.go.gov.br


PREFEITURA DE
SAC PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

0254489-2017Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

53.113.791/ 
TOTVS SA

Liberação:
Validade:

18/08/2017
14/02/2018

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 
Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 
Taxa de Residues Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

CCM 3.814.938-9-Inicio atv :20/08/2008 (AV BRAZ LEME, 1793-CEP: 02511-000)

CCM 5.287.595-4 - Inicio atv 16/06/2015 (R SOROR ANGELICA, 269 - CEP: 02452-060 )
CCM 9.081.427-4 - Inicio atv :13/12/1983 (R Desembargador Euclides da Silveira, 232 - CEP: 02511-010 )
CCM 2.333.617-0 - Inicio atv :16/01/1995 (AV REBOUCAS, 1729 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 02/08/1999)

CCM 2.593.777-4 - Inicio atv :14/05/1997 (AV BRAZ LEME, 1631 - CEP: 02511-000 - Cancelado em: 03/09/2008)

CCM 2.640.929-1 - Inicio atv :23/10/1997 (AV BRAZ LEME, 1387-CEP: 02511-000 - Cancelado em: 03/09/2008)

CCM 3.490.800-5 - Inicio atv :19/12/2005 (AV VEREADOR JOSE DINIZ, 3651 - CEP: 04603-004 - Cancelado em: 03/09/2008) 
CCM 3.606.346-0 - Inicio atv :15/12/2006 (AV BRAS LEME, 1717 - CEP: 02511-000 - Cancelado em: 29/08/2012)

CCM 3.810.897-6 - Inicio atv :20/08/2008 (AV BRAZ LEME, 1623 - CEP: 02511-000 - Cancelado em: 10/04/2017)

CCM 4.207.783-4 - Inicio atv :04/01/2011 (AV PRES CASTELO BRANCO, 3333 - CEP: 03036-000 - Cancelado em: 10/04/2017) 
CCM 4.694.441-9-Inicio atv :29/11/2012 (R MIN JESUINO CARDOSO, 454 - CEP: 04544-051 - Cancelado em: 10/04/2017) 
CCM 5.287.589-0 - Inicio atv :16/06/2015 (AV BRAZ LEME, 1717 - CEP: 02511-000 - Cancelado em: 10/04/2017)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida às 16:43:26 horas do dia 18/8/2017 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: D5449AC2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


PREFEITURA DE
SAO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida às 16:43:26 horas do dia 18/8/2017 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: D5449AC2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOTVS S.A. 
CNPJ: 53.113.791/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:54:49 do dia 12/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2017.
Código de controle da certidão: B4BE.4C12.C90F.74B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.♦

i/i

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOTVS S.A.
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 53.113.791/0001-22

Certidão n0: 135481977/2017 
Expedição: 16/08/2017, às 10:57:23 
Validade: 11/02/2018 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica TOTVS S . A .s e
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

53.113.791/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n0 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

que

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sugestões: csdtdtst.jus.br

http://www.tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.113.791

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa juridica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Folha 1 de 1 
(hora de Brasília)

17072294

25/10/2017 14:37:26

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Certidão n°

Data e hora da emissão

Validade

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


TOTVS S.A. 
Companhia Aberta 

C.NPJ/MF n" 53.113.791 /OOOl -22 
NIKE 35.300.153.171

A l A DA ASSKMBLIilA GHKAL BXTKAORDINARIA 
REALIZADA EM 03 DE SE'l'EMHRO DE 2015

1. Data. Horário e l.ocn). No dia 03 do setembro do 2015, às 11 horas, na sede social da 
TOTVS S.A. ("Companhia"), localizada na cidade de São I’aulo, Estado de São Pai lo, 
na Avenida braz l.eme, 1.631, 2''andar.

2- Convocação. Edital de primeira convocação publicado no Diário Oficial do Estado 
São Paulo, nos dias 18, 19 e 20 de agosto de 2015, nas páginas 16, 27 e 
respectivamente, e no jornal Valor Econômico nos dias 18, 19 e 20 de agosto de 21 
nas páginas E8, E2e E2, respectivamente.

3- Presenças. Presentes acionistas representando 67,03% do capital social 
Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionis 
Presentes, também os representantes da APSIS Consultoria Empresarial Ltda., Srs. I. 
Paulo Cesar Silveira e Mikael Martins Silva.

de
18,
15,

da
as.
ti/.

4. Composição da Mesa. Presidente: Deborah Kirschbaum, conforme indicação 
Presidente do Conselho de Administração; Secrctárin: Monique Mesquita Mavignier 
I ima.

do
de

5. Ordem do Dia, (a) Examinar, discutir e aprovar os termos e condições do Proloco o e 
Justificação de Incorporações, celebrado em 14 de agosto de 2015 ("Protocoh o 
Justificação"), entre as administrações da Companhia, da Makira II Empreendimer tos 
e Participações S.A. ("Makira II") e da Bematech S.A. ("Bematech") que tem por ob elo 
a (i) incorporação das ações de Bematech por Makira II, companhia cujas ações são, em 

totalidade, de propriedade da Companhia, e (ii) a subsequente incorporação de 
Makira II pela Companhia ("Reorganização"); (b) ratificar a nomeação da empiesa 
especializada Apsis Consultoria Empresarial Ltda., como responsável pela elabore ;ão 
do laudo de avaliação a valor contábil do patrimônio líquido de Makira II, pan a 
incorporação da Makira II pela Companhia ("Laudo de Avaliação"); (c) aprova 
Laudo de Avaliação; (d) aprovar a Reorganização proposta nos lermos do Proloco

decorrência da incorporação da Makira II, o aumento do

sua»

r o
o e

Justificação; (e) aprovar, em
pitai social da Companhia, mediante a emissão de 2.170.656 novas ações ordinári. 

serem subscritas e integra li/.adas pelos administradores da Makira II, em beneficie 
seus acionistas, com a consequente alteração do estatuto social da Compan 
(f) aprovar a alteração do plano de opção de compra de ações da Companhia aprov 

Assembléia de 29 de novembro de 2012 ("Plano Companhia"), para permitir

s aca
de

ua;
ido
juena
desejam recepcionadas as opções outorgadas e não exercidas no âmbito do Plano 

Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovado pela assembléia g 
extraordinária da Bematech de 16 de março de 2007 ("Plano Bematech"), sendo qu 
documentos relativos ao Plano Bematech estão arquivados na

•ral
os

sede da Compan ria.



conforme previsto na proposta da administração; e (g) autorizar os administradores 
Companhia a praticar todos os atos necessários r. conclusão da Reorgan.zação e 
aditamento do Plano da Companhia.

6. Do liberação. Foram tomadas, por maioria, as seguintes deliberações, tendo 
abstenções e votos contrários sido registrados pela mesa em cada caso:

b.l. Registrar a lavratura da presente ata em forma de sumário e autorizar a 
publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do 
130 e seus §§, da Lei 6.404/76.

da
ao

as

ua
irt.

6.2. Sujeito à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa Lconômica CA
( Condição ), nos termos do item 2.1 do protocolo e justificação firmado, em 14 
agosto de 2015, entre as administrações da Companhia, da Bematech S.A., compan ua 
com sede na cidade de São José dos Pinhais, Lstado do Paraná, na Av. Rui Barbe 
2-529, Módulos 06, 07 e OS, CEP 83055-320, inscrita no CNPJ/M1- sob o 
82.373.077/01)01-71 ( Bematech ), e da Makira II Empreendimentos e Participaçi 
S.A., controlada da Companhia, com sede na cidade de São Paulo, Estado de f 
Paulo, na Avenida Braz Leme, 1.631, T andar, CEP 02511-000, inscrita no CNPJ/MF f 
o n

de

su,
rí-'

<es
ao
ob

'20.738.513/0001-01 ("Makira II"), Makira II Empreendimenlt>s e Participações S
controlada da Companhia, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Avenida Braz Leme, 1.631, 2" andar, CEP 02511-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
20.738.513/0001-01 ("Makira II") ("Protocolo e Justificação"):

na
o n

(■) Aprovar o Protocolo e Justificação, o qual p 
ata que se refere á presente assembléia como Anexo (i);

Ratificar

assa a fazer parle integrante da

(ü) a contratação, anteriormente feita pela administração 
Companhia, da empresa especializada Apsis Consultoria Empresarial I 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Assembléia,

da
.!< a..

Ia
35, 12u andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 

iY 27.281.922/0001-70 ("Empresa Especializada"), para determinar 
do patrimônio liquido contábil da Makira II;

o
o va or♦

(iii) Aprovar o laudo de avaliação apresentado pela Empresa Especializada, 
qual apurou valer o patrimônio liquido da Makira II, na data base de 31 
março de 2015, mas considerando-se os efeitos da incorporação de ações 
Bematech e do resgate de ações de Makira II referidos no Protocolo 
Justificação, R$549.900.000,00 ("Laudo de Avaliação"). O Laudo 
Avaliação passa a fazer parte integrante da ata que se refere à 
assembléia como Anexo (iii), registrando-se a presença dos representant 
da Empresa Especializada para esclarecer as eventuais dúvidas a 
do Laudo de Avaliação;

o
le
ie
e

le
preset te

es
respe to

(iv) Aprovar a Reorganização, Ia! como definida e nos termos e condiçõ 
estabelecidos no Protocolo e Justificação, incluindo, mais especifica mente a 
incorporação da Makira II pela Companhia, delegando-se à administraç io

?s



da C(>mPi,nhia n íiXE1Çãf e divulgação dos procedimentos o 
operacionais;

' pra /.os

(v) Aprovar, como consequência da incorporação de Makira 
capital social da Companhia, mediante a emissão de 2.170.656 
ordinários, pelo valor global de emissão 
suportado pelo Laudo de Avaliação, dos 
alocados ao

II, o aumento do 
1 novas açies 

qua
quais K$ 14.782.167,36 se 

capital social da Companhia e R$67.702.768,14 destinado 
iormaçao de reserva de capital, passando o capital social da Companhia 
atuais R$526.592.102,22 para K$541.374.269,58;

de R.$S2.484.935,50, o e
ao

; a
(lOS

(Vi) Registrar que as novas ações da Companhia, ora emitidas, serão subscritr > e 
mtegralizadas pelos administradores da Makira II, em benefício de s. us 
acionistas, mediante a versão do patrimônio líquido da Makira II à 

a extinção das ações de Makira II de titularidadeCompanhia,
Companhia;

com Ia

«
(vii) Aprovara 

sua . 
assembléia;

nova redação do artigo 5" do Estatuto Social da Companhia 
consolidação, na forma do Anexo (vii) à ata que se refere

< a
a e; ta

(viii) Aprovar a alteração do Plano de Opção de Compra de Ações da Companl 
aprovado na assembléia geral extraordinária realizada 
de 2012 ("Plano TOTVS"), exclusivamente d 
outorgadas e não exercidas, até a data 
Reorganização,

ia
em 29 de novemb 

recepcionar as opçõ 
que se consumar 

âmbito do plano de outorga de opção de ações 
tiemalech datado de 16 de março de 2007 ("Plano Bematech"), conforme 
instrumentos particulares de opção de compra ou subscrição de açõ 
celebrados com os respectivos beneficiários. As opções, recepcionadas pe 
IÜIVS, permanecerão passíveis de exercício de acordo 

condições previstos no Plano Bematech,

'O

e sorte a ;s
em a

no
da
is

■s

a
com os lermos 

com os ajustes no número c 
a ser detalhados pelo Conselh 

■se, para tanto, no Plan 
e 9.7.2, com a seguinte redação:

e
e

opçoes e no preço de exercício que vierem 
de Administração da Companhia, incluindo- 
TOTVS, o item 9.7 e os subitens 9.7.1

U

o

"9.7. Plrnio Hmntcch. A Companhia, razão de reorganizações socielãrii
sucessivas, passou a ser a titular da totalidade das ações de emissão 
Bematech Indústria

cm s

e Comercio de Equipamentos Eletrônicos 
consequência, este Plano recepciona as opçõnk 

outorgadas c não exercidas no âmbito do Plano de Outorga de Opção d- 
Compra ou Subscrição de Ações aprovado pela assembléia gen 
extraordinária da Bematech de 16 de março de 2007 ("Plano Bematech" 
conforme instrumentos particulares de opção de compra ou subscrição d- 
ações celebrados com os respectivos beneficiários ("Contratos") c arquivado ■ 
na sede da Companhia. Em decorrência da recepção, serão feitos os aiusle- 

número de opções c nos respectivos preços de exercício, d 1 
forma a refletir as relações de substituição aprovadas 
reorganizações societárias.

S./
("Bematech"). Como

necessários no

referidanas



9.7. J. Por screw decorrentes do Plane Bematech, r.r condições des Contratos
" "'T" ,i0 m""cro dc mões e dos respectivos preços de exn cicio 
sofrerão os ajustes referidos no item 9.7,
obstante o fato dc eventuahnente 
conformidade com os termos , 
que as disposições do Plano Ikmatech 
às faculdades que seriam aplicáveis, após 
ao Conselho de Administração,
Presidente da Bematech, 
da Companhia.

///£’

sno neste ato ratificadas, 
nao estarem intepralmente 

e condições deste Plano, ressalvando

iao
em
da,-se, au

e dos Contratos que fazem referêi 
a outorga ou exercício das

na

"/V
Comitê de Remuneração ou ao Din 

passam a competir ao Conselho de Administra

cs,
ao or

ao

9.7.2. /I recepção das opções do Plano Bematech, bem como os 
>^>dos no dem 9.7 acima, serão formalizados com cada um <
'cncficianos do Plano Bematech por meio da celebração de um termo aditi 

com a Companhia."

ajus es
os
•o

(ixj Registrar que futuras outorgas de 
beneficiários da Companhia 
Bematech,

opção de compra de ações, tanto a
cluanl° aos beneficiários originais do 1’lai 

serão realizadas nos termos do 1’lano I O ! VS.

is

o

6.3. Autorizar os administradores da Companhia 
praticar Iodos os atos necessários à 
I’lano TOTVS.

a, uma vez verificada a Condiçã 
consumação da Reorganização e ao aditamento c

>,

6.4. hnççTrarm-nlo e Assinalnm da Ata

SUSpe7S ^ ata.
er^si^r;: rr:mxm-tmdo *«•, mJ : 3 d0 * 2015. Mesa: Deborah Kirschbauo, President, ■

~ “o^EY u"*
KUND INC bMEKGIrgG MARKETS COMI-ANY I-UNL)

ORPORTUNIi IE5 
BMliRGlNC MARKETS SMALI.I-h 

- LATIN AMERICAN EQUI TY TU.NT) 
FUND; ABERDEEN

ABERDEEN GLOBAL - 
COMPANIES FUND; ABERDEEN GLOBAL 
ABERDEEN GLOBAL BRAZIL 
TECHNOLOGY EQUITY FUND; 
FUNDS, LLC; ABERDEEN LATIN

EQUITY GLOBAL-
ABERDEEN INSTITUTIONAL COMMINGLED 

LA-l tN AMERICAN EQUITY FUND, A^SEKIES^OF^AIIERDEEn'fUNDS' ABERDEEN

’ u . ALL-OCAI ION PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST 
SCFIRODERS MULTI-ASSET WORLD STRATEGIES PORTFOLIO; ADVANCED 
- BRILS I RUST - AST T. ROWE PRICE DIVERSIFIED REAL GROWTH PORTFOI |(> 
ADVANCED SERIES TRUST - AST T. ROWE PRICE GROWTH OiTOR UM T S 
PORTFOLIO; AGE EMERGING MARKETS FUND; AGP EMERGING MARKETS 
IOOLED FUND; AGF GLOBAL DIVIDEND FUND; AGF INVESTMENTS INC;

tH
A-I



ALLIANCES E KNS'L H! N D E L A VV A R E BUSIN ESS 
IN 11.-.RNATIONAL AI.L-COUNTRY PASSIVE SERIES- 
MARKETS EQUITY LUND;
MARKETS EQUITY EUND;
MASTER PENSION

LRUS'L - ALLiANCEBER.NSTI IN
AMG LklL.OGY EMERGING 

AMUNDI EUNDS; ANCHOR GLOBAL 
ARIZONA PSPRS TRUST; ASCENSION 

UNION WELFARE BEN EI-II 
VESA TRUST; BEST 

CORPORATION; BLACKROCK CUN ME 
BLACKROCK INSTITUTIONAL LRU 

-- INCOME PORTFOLIO d)E 
PARTNERS, LLC; BNP PARIBAS TRUbT 

AS TRUSTEE OF ABERDEEN

EMERGI 
HEAL

vC
11

TRUST; AT&T
BELLSOUTH CORPORATION 
CORPORATION; BEST INVESTMENT " 
EMERGING MARKETS INDEX FUND- 
COMPANY,

TRU > I ;
REA INVES'TME v'l

Cl

N.A.;
BLACKROCK FUNDS II; BLACKWELL 
SERVICES SINGAPORE LIMITED 
TECHNOLOGY

BLACKROCK MULTI-ASSET

GLOB/ 
COAL STA

L.FUND; BP PENSION 
SUPERANNUATION SCH EM E;

FUND; BRITISH
BRITISH COAL STAFF' SUPERANNUATE'

^•nRLMVTmvNVKTMENT AGENCY; BUREAU OF LABOR FUNDS - I.ABC 
RI-. 'KLMEN EUND; BUREAU OF LABOR INSURANCE- BUREAU OF 
INSURANCE; BUREAU OF LABOR 
MARKETS FOUNDATION FUND;
CAÍSSE DE DEPOT

•F
N
R

LABC R
INSURANCE; BURGUNDY EMERGIN

BURGUNDY EMERGING MARKETS
ET PLACEMENT DU QUEBEC; CALIFORNIA EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; GALI1OKMA

RETIREMENT SYSTEM;
SYSTEM;

G
FUN ); 

PUBL
EMPLOYEI S 

RE TIREMEN T

f ■

CALIFORNIA PUBLIC 
CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES 

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEAh- 
CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM' CENTRA I SI All ^ 
SOUTHEAST AND SOUTHWEST AREAS RENSiON FUND CT DV ^

MARKE1SSIOCK INDEX FUND; CHANG HWACOMMERCIAI BANK rrn 11U

? AS MASTCR CU5TOD,AN 0,i NOMUIiA “ScfSq
OITY io?S™ENT KUND F0K raNSIONS; CTTIGKOUF 4ÜI (K) RLAF ■
C l 1 OF NEW YORK GROUP TRUST; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST- CTr
)l- NEW YORK GROUP TRUST; CITY OF NEW YORK GROUP'H<UST^CTTY O •

NLU 'i ORK GROUP I RUST; CITY OF' NEW YORK GROUP TRUST- CLEARWATER
LN I F.RNA IIONAL FUND; COLLEGE RE'TIREMENT EQUITIES FUND- COLOP AIX i

UBLIC EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION; COMGEST GROWTH
COMMONWEALTH OF PENNSYLVANIA STATE EMPLOYEES RFUR MFEr
UNI,VníSlÍY°MMONWEALTH SUPEKANNUATION CORPORATION- caTNELI 
LNIVF.kSI1Y; DEUISCHE X-TRACKERS MSCI ALL WORLD EX US
EQUIIY EIF; DIVERSIFIED MARKETS (2010) POOI ED FUND TRUST DPI YI lic
FOUHY ' v'l FUNDS - DR":Y"'US S I BE FA TeRGINC MARKET'

-QLMY FUND; E AI ON VANCE COLLECTIVE INVESTMENT TRUST FOR
F.MPLOYF.E BENEFIT PLANS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND- FATON
VANCE COR I’,; EATON VANCE .RUST COMPANY COMMON TRUST FUN
aramhrk siructured emerging markets equity common TRUST
UND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUN ITEMERC INC

I VII IX'IW1'?011 Y ,NDHX ,>LUS FUND; EMERGING MARKETS EQUITY TRUST 4- 
EMERGING MARKETS EX-CONTROVERSIAL WEAPONS EQUITY ' '
EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE

EMERGIN

I’IX

I IE DC El:

INDEX FUND B;
INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMERGING MAI^KETS SUDA^'erE!^FQUrFY 

INDEX FUND; EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF HAWAII- 
N> IAi,X AMEK,CA FUNU; ESSEX COUNI-Y COUNCIL; FIDELITY INVESTMI '•:nt

sr
5-



I-LIVDS - MDELI'I Y INDEX EMERGING MARKE TS FUND; FIDELITY RU TLA 
SQUARE I RUST II: STRATEGIC ADVISERS EMERGING MARKE'- S 
MDELI'I Y SALEM STREE T TRUST: FIDELITY SERIES GLOBAL EX U.S. INL 
TUN'D; FIDELITY SALEM STREET TRUST: SPARTAN EMERGING MARKI 
INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET '“
INDEX FUND; FIRST TRUST BRAZIL ALPHADFX 
SYSTEM TRUST

\T)
I UND;

EX
IS

TRUST: SPARTAN GLOBAL EX U.S. 
FUND; FLORIDA RETIREMhpJ I 

■'UND; FRANKLIN TEMPLETON INVESTMENT 
GAVEKAL KNOWLEDGE LEADERS EMERGING MARKETS ETF; GENE 
EMERGING MARKETS L.P.; GMAM INVESTMENT FUNDS TRUST; CM AM 
INVESTMENT FUNDS TRUST; GOLDMAN SACHS GROWTH 
SUB-TRUST; GOLDMAN SACHS GROWTH 
GOLDMAN SACHS PROFIT SHARING 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND;
COMPOSITE EMPLOYEE BENEFI T TRUST;

FUN )S;
>IS

MARKETS EQUITY 
MARKETS EQUITY SUB-TRUST 

MASTER TRUST; GUIDES'!ONE FUN 
HAMOA INVESTMENTS EEC; HAijiD 
HARMONY OVERSEAS EQUIT Y PQCT • 

IIAKK1S ASSOCIATES INVESTMENT TRUST; HELONA INVESTMENTS I I r- 
EWLETT PACKARD COMPANY TAX SAV1NG CAPITAL ACCUMUI.A'IK N 

M-AN - ALLIANCE BERNSTEIN; HEWLETT-PACKARD COMPANY MAST 
IRUSI; HOWARD HUGHES MEDICAL INSTITUTE; INTERNATIONAL SMAI
^Avr^llY |;UND' LL1J,; INTEKVENTURE EQUI TY INVESTMENTS LIMITE 
INVESCO DEVELOPING MARKETS FUND; INVESCO INTERNATIONA I SMAI 
C MI-ANY FUND; .SHARES MSCI BRAZIL CAPPED ETF; ISHARES MSCI BR 
* !SHARES MSC' F.MERGING MARKETS ETT; ISHARES MSCI FMERGIN 
MARKI,IS MINIMUM VOLATILITY ETF; J.P. MORGAN EUROPE LIMITED 
IRUSI EES OF SCHRODER QEP GLOBAL ACTIVE '
EUROPE LIMITED AS TRUSTEES OF SCHRODER

N;
JS

:r
l-
3;
L
C
G

•• S
VALUE LUND; J.P. MORGA

M ARKETS FUND; JAPAN T RUST EE SERVICES BANk"' I.T D^RE:1' RTB' nTKkF) 

BRAZIL EQUITY ACTIVE MOTHER LUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK
^LrSMIIJ liMEKG,NG EQUITY MOTHER FUND; JNL./.MELLON CAPTTaIi’ 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; JOHN HANCOCK

N

EQLT I Y ALECK.A I ION FUND; JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE T RU4- T 
INTERNATIONAL EQUITY INDEX TRUST B; JOHNSON & JOHNSON PENSION 
AND SAVINGS PLANS MASTER TRUST; JP MORGAN CHASE RETIREMENI 
PLAN; JPMORGAN BRAZIL EQUITY MASTER INVESTMENT TRUST- 
LAT IN AMERICA FUND; X ' "
FOUNDATION HOSPITALS; KAISER

JP.MORGA!
KAISER EOUNDATTC3N HOSPITALS; KAISE Í

PERMANENT E GROUP TRUST; KAISE ( 
PERMANENTE GROUP TRUST; KAYNE ANDERSON RUDNICK INVFSTMFN' 
MANAGEMENT, LLC; LAZARD ASSET MANAGEMENT 
MANAGEMENT LLC;

LLC; LAZARD ASSE'
LEGAI. AND GENERAL

MANAGEMENT) LTD.; LEGAL AND GENERAL 
MANAGEMENT) LTD.; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE

(PENSION,

MANAGEMENT) LTD.; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY I IMTTED 
EEGG MASON GLOBAL FUNDS PEG; LVIP BLACKROCK EMERGING MARKET4 
RPM FUND; VI & G INVESTMENT MANAGEMENT LTD; M & C INVFSTMEN 
MANAGEMENT LTD; MACQUARIE INVESTMENT MANAGEMENT LIMITED 
RESPONSIBLE ENTITY FOR WALTER SCOTT 
MAGNA UMBRELLA FUND PEG; MANAGED

A4
EMERGING MARKETS FUND 

PENSION FUNDS LIMITED 
MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; MANAGED PENSION FUNDS LIMI TED



MANNING & NAI’lliK FUND, INC PRO 131 FND-!iXTKN:DI.D TERM SLKIFS; 
MANNING & NAIMER FUND, INC. INTERNATIONAL SERIFS; MANNING & 
NAIMER FUND, INC. PRO-BLEND CONSERVATIVE TERM SERIES; MANNINC & 
NAPIER FUND, INC. PRO-BLEND MAXIMUM TERM SERIES; MANNING & 
NAPIER FUND, INC PRO-BLEND MODERATE TERM SERIES; MANUL EE 
GLOBAL FUND; MARA 11 ION EXEMPT FUND; MARA THON GLOBAL FUND P 
MARATHON UCITS FUNDS; MARATHON UCTTS FUNDS; MELLON BANK ^ 
EMPLOYEE BENEFI T COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN; MI'S FIERTTA 
TRUST COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; MILS INTERNATIONAL 
NEW DISCOVERY FUND; MGI FUNDS PEC; MINEVVORKERS PENSION SCHEME; 
MISSOURI EDUCATION PENSION TRUST; NATIONAL COUNCIL FOR SOCI 
SECURITY FUND; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUMY- 
NATIONAL WESTMINSTER BANK PLC ADO FIRST STATE INV 1CVC -FITST 
STA TE GLOBAL EM MKTS SUSTAINABILITY E; NATIONAL WESTMINSTER BA! JK 
PLC ADO FIRST STATE INVESTMENTS ICVC - FIRST STATE LATIN AMERIc 
FUND; NATIONAL WESTMINSTER BANK PLC AS TRUSTEE OF LEGAL & 
GENERAL GLOBAL TECHNOLOGY INDEX TRUST; NATIONAL WESTMINST 
BANK PLC AS TRUSTEE OF LEGAL AND GENERAL GLOBAL EMERGE 
MARKE TS INDEX FUND; NA TIONAL WESTMINSTER BANK PLC AS TRUS'I EE < )F

NATION;

-C;
.A
;e

M.

:a

ÍR
c;

THE LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL INDEX TRUST; 
WESTMINSTER BK PLC AS DEP OF M&G GLOBAL EMERGING MKTS FUND 
SUB FD OF M&G INVEST EDS (7); NAV CANADA PENSION PLAN; NEW YOI 
STATE COMMON RETIREMENT FUND; NORGES BANK; NORTHERN EMERGE'' 
MARKETS EQUITY FUND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL COUNTI 
WORLD INDEX (ACWI) EX-US FUND-LENDING;
COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX FUND-LENDING;
TRUST FIDUCIARY SERVICES (GUERNSEY) LIMI TED AS TRUSTEE OF Tl IE SAU 
ARAMCO SEVERANCE, KETIR; NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PI 
NORTHERN TRUST MULTI-ADVISOR FUND; NORTH WESTERN UNIVERSTI 
N TGI - QM COMMON DAILY ALL COUNTRY WORLD EX-US EQUITY INDEX 
FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY ALL COUN TRY WORLD EX-US 
INVESTABLE MARKET INDEX FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY 
EMERGING MARKETS EQUI TY INDEX FUND - LENDING; N TGI - QM COMMC 
DAILY EMERG1NGMARKETS EQUITY INDEX FUND-NON LENDING; NZA.M F.M8 
EQUTIY PASSIVE FUND; OMERS ADMINISTRATION CORPORA TION; ONTARIO 
PUBLIC SERVICE EMPLOYEES UNION PENSION TRUST FUND; PAN AGON A 
DIVERSIFIED RISK MULTI-ASSET FUND, LTD; PAN AGORA GROUP TRUS 
PRUDENTIAL RE TIREMEN T INSURANCE AND ANNUI TY COMPANY; PUBL C 
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC SECTOR PENSIO 
INVESTMENT BOARD; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX FUND LP; QS 
BATTERYM ARCII EMERGING MARKETS FUND;
SERVICES TRUST AS TRUSTEE FOR THE CANADA POST CORPORATION 
PENSION PLAN; RBC EMERGING MARKETS DIVIDEND FUND; RBC EMERGIN' 
MARKETS EQUITY FUND; RBC EMERGING MARKETS EQUTI Y FUND (USA); RB 
EMERGING MARKETS SMALL-CAP EQUITY FUND; RBC FUNDS (LUX) 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARK El S 
SMALL CAP EQUI TY FUND; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS VALL
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NORTHERN TRU

NOR 11 IE) N
)l

G ,
Y;

\

T;

N

RBC DEXIA INVESTC R

i



EQUITY FUME); KOGERSCASEY TARGET SOEU i IGTS, LL.C; KOYCE DIVIDE 
VALUE FUND; ROYCE GLOBAL VALUE FUND; ROYCE GLOBA I VALUE ITU 
INC; ROYCE FIERI'l AGE FUND; ROYCE INSTITUTIONAL, LLC; ROY 
INTERNATIONAL PREMIER FUND; ROYCE VALUE TRUST, INC; RUSSI 
INSTITUTIONAL FUNDS, LLC

■«ID
ST,
CE
I.L

RUSSELL EMERGING MARKETS EQUITY PI US 
FUND; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; SMALLER COMPAN ES 
PORTFOLIO OF THE GENESIS EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND 
LIMITED; SPDR MSCl ACWI EX-US ETF; SPDR S&P EMERGING MARKETS EIF; 
SSGA MSCl BRAZIT INDEX NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND; ST A IE 
OF' NEW MEXICO STATE INVESTMENT COUNCIL; STATE OF' OREGON; S I AJI'E 
OF OREGON; STATE STREET BANK AND TRUST COMPANY IN VEST ME 
FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STATE STREET BANK A: 
TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREME 
PLANS; STATE STREET TRT LTD AS DEP FOR SCOTTISH WID FRA AljlD 
SPECIALIS T INV F'DS ICVC - LA TIN AMERICAN FUND; S TA TE STREE T TRUSTI 
LIMITED A 11- ABERDEEN CAPITAL TRUST; STA TE SUPER FINANCIAL SERVIL ES 
INTERNATIONAL EQUITIES SECTOR TRUST;
ALLOCATION FUND, INC; T. ROWE PRICE INTERNATIONAL SMALL-C’Kp 
EQUITY TRUST; T.ROWE PRICE INTERNATIONAL DISCOVERY FUND; D 
EMERALD HEDGED ALL COUNTRY WORLD INDEX EQUITY POOLED FUiTD 
IRUS’T; ID EMERALD LOW VOLATILI TY EMERGING MARKET EQUI TY POOL 
FUND TRUST; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF 
RETIREMEN I SYSTEM OF TEXAS; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF' T IE 
STATE OF ILLINOIS; TEMPLETON EMERGING MARKETS INVESTMENT TKU 
PEG; THE BANK OF KOREA; THE BOEING COMPANY EMPLOYEE RET I REMIT 
PLANS MASTER TRUST; THE CALIFORNIA ENDOWMENT; THE CALIFORN 
STA I E TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; Tl IE GENERAL MOTORS CANADIAN 
HOURLY-RATE EMPLOYEES PENSION PLAN;
MARKETS INVESTMENT COMPANY (SICAV); THE GENESIS GROUP TRUST F(|)R 
EMPLOYEE BENEFIT PLANS; THE FIIGHCLERE INTERNATIONAL INVESTO 
EMERGING MARKETS SMID FUND; THE MARATHON-LONDON GLOB/ 
INVESTMENT 'IRUSI I; Tl IE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD AS TRUST 
OF DAIVVA BRAZIL STOCK OPEN - RIO WIND -; THE MASTER TRUST BANK OI 
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OI
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045829; 'HIE MASTER TKUSI BANK OI
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ4()()045833; THE MASTER TRUST BANK (|l
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045792; THE MASTER TRUST BANK C
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045794; THE MASTER TRUST BANK ( I
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4<)()045795; THE MASTER TRUST BANK C I
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045796; THE MASTER 'TRUST BANK C
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR RUSSELL EMERGING DIVIDEND GROW! 
MOTHER FUND; THE MASTER 'TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE: C F 
NIKKO BRAZIL EQUITY MOTHER FUND; THE NOMURA TRUST AND BANKIN’ S 
CO., LTD. RE: INI. EMERGING STOCK INDEX MSCl EMERGING NO HEDCE 
MOTHER; THE PENSION RESERVES INVESTMEN T MANAGEMENT BOARD; TP E 
ROYAL BANK OF SCOTLAND PLC AS DEPOSITARY OF ABERDEEN LATIN 
AMERICAN EQUITY FUND; THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSIO

TT
:D
Cl

ES
«

T. ROWE PRICE GLOB VL
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I■ UND - AP 7 HQU1TY FUND; THE STATE TEACHER1; RETIREMENT K'.'STF.M 
0H,0; THE TIFF' KEYSTONE FUND, L.P.; TIAA-CREF FUNDS - TiAA-CltEF 
EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; TIFF MULTI-ASSET FU^D- 
lOUCHSIONE EMERGING MARKETS EQUITY FUND; TRILOGY INVESTMF 
FUNDS PEC; IRUS I & CUSTODY SERVICES BANK,
PASSIVE MOTHER FUND; UAW RETIREE MEDICAL

OF

Ml
L TD. RE: EMERGING EQUI

RE I IREE MEDICAL BENEFITS TRUST; UAW RETIREE MEDICAL BENEFITS ’ U/ 

UPS GROUP TRUST; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; VANGUARD 
EMERGING MARKETS SELECT STOCK FUND; VANGUARD EMERGE JC 
MARKERS S'OCK INDEX FUND; VANGUARD FTSE ALL-WORLD EX-US IND 
FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS-
, .^™KD FUNDS ,>UBLIC IJMITED COMPANY; VANGUARD FUNDS PUBI ' ' 
LI MI I ED COMPANY; VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED 
VANGUARD GLOBAL EQUITY FUND 
FUNDS;

I Y
W

TRU I;

•:x

1C
COM PAM

A SERIES OF VANGUARD HORIZON 
, mti -um VA,NiGUARL) INVESTMENT SERIES, PLC; VANGUARD ToUl 
IN EKNA I ION AL SIOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNL 
VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND 
INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS- 
FUND;

Y;

#S;
A SERIES OI- VANGUAI D

VARIABLE INSURANCE PRODUCTS ' "lOND'^'v:^ TECIINOLOC] Y

SMH Tr AP n-vnER CA,’nAL FUND LLC' VIR'FUS EMERGING MARKE' 
?’.:.'A;';AAI f'UND; V,R1US INTERNATIONAL SMALL-CAP FUND- VOY
HR N rw,n,AKKhlS IÍQUITY D,VIDFNÜ FU,NJD' VOYA EMERGING MARKE 
HK..II DIVIDEND EQUITY FUND;
Tmi!?LICi^i.i,£!i^C0TI' & ,,AKTNEI<S CANADIAN INSTHUTION.4 

KUS S - WAT. Ek SCOTT AND PARTNERS EMERGING MARKETS FUND-
VALTER SCOTT AND PARTNERS LIMITED GROUP TRUST; U'ASA IC ,'

EMFRGLNC, MARKE IS SMALL CAP FUND; WASHINGTON STATE 1NVESTMEN I
BOARD; WEST MIDLANDS METROPOLITAN AUTHORITIES PENSION FUND
WiLLIAM ROBERI FIUDON; WILLIS NORTH AMERICA INC PENSION PI AN-
WISDOM I REE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND-
WM INVESTMENTS PUBL.C EQUITIES POOLED FUND TRUST (Rep^nL,!» p

’ lCT,ti'ni Brandi0>; LLJMINUS FUNDO DE INVESTIMENTO D
BB PREV,De“nC,AA ACOES ^ ^

L

S
A
S

VOYA EMERGING MARKETS IND I X

*

BRASILPREV TOP PLUS FUNDO DE i'Si^S '

'''MM; l5B hCO GOLD ,;DO DE INV EM ACOES; BB SMI. I FUNDO DE INV F,\fl 
ACOES; BB ACOES I EC NO LOG IA FUNDO DE INVESTIMENTO; BB ELF S&P 
D WDENDOS BRASIL FUNDO DE INDICE; BB TOP ACOES SMALL CAPS FUNDC. 
DL INVESTIMENTO; BB TOP ACOES IBRX INDEXADO FI (Represen,ados por Marih 
S.intos dc- Carvalho Bressane); FIM UNIPREV II; MBPREV I MUI TIMERCADO FI 
COMSHELL BIG FACTUAL FI A; FI A SML (Represen,ados por Paulo Robert, 
BeMenlam Brandão); ERNESTO MÁRIO HABERKORN; LAÉRCIO JOSF DF I UCI-NA 
COSENTINO; LC EH PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMETOS S.A, MARC EEC 
EDUARDO SAN I 'ANNA COSENTINO; WILSON DE GODOY SOARES JUNIOR 
MIGUEL ABUHAB; ALEXANDRE MAFRA GUI MARA ES; Gil SINFI VAI CIK 
HANSEN; FLAVIO BALESTR1N DE PAIVA; LÉLIO DE SOUZA JUNIOR; DENIS DEI 
BIANCO; MAURÍCIO DIAS COUTO (Representados por Rodrigo Sanches Marcon)

; BB TERRA DO

'
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ESTATUTO SOCIAL DA 
TO TVS S.A.

CAPÍ TULO I
da denominação, sede, objeto e duração

Artigo V - IO TVS S.A. ("Companhia") é uma sociedade anônima 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. que se rege po

Parágrafo V o.m a admissão da Companhia no segmento especial de listaeer

VaZmLlr,a“ro« ^ dr— -.—»
do N,'vo

Parágrafo 2" 
sobre as

#

As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerãc destinatarios'das^erUispúNicasprévístasneste^^aluto PreÍUÍZÜ ^ ^

Artigo 2" - A Companhia tem sua sede e foro 
Paulo, competindo ao Conselho de Admi na Cidade de São Paulo, Estado de São 

ministração fixar a sua exata localização.

Parágrafo Unico - A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de íilhis
è^T"' f’™10"' CStr,l0rios c clu,'lisquer outros estabelecimentos no País ‘ "

ri0r Por ticl,be' açao do Conselho de Administração ou no

serviços do consultoria, assossorie, exploração dTd^^U TT

lnf0rm"fadr PT-ST ^ ^ ^ medilnte loc^ detfCrõ

computação e banco de dados, prestação de serviços de consultoria 
negocos, atividades de tratamento de dados, hospedag 
serviços de informação 
outras sociedades

hardwares.
e a

em

em gestão de
em, portais, provedores e

na internet, serviços de outsourcing, bem 
como sócia, acionista ou quotista.

participar decomo

Artigo 4-0 prazo de duração da Companhia é indeterminado.

iP
13



CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL

Artigo 5" - O capital social totalmente subscrito e integralixado cia Companhia é 
R$d4 1.374.269,58 (quinhentos e quarenta e um milhões, trezentos e setenta 
duzentos i
(cento e sessenta

de
e quatro i lil,

e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), dividido em 165.637.
- e '-inco milhões, seiscentos e trinta e sete mil, setecentos e vinte 

ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e

'27
to)e si

sem valor nominal.

Parágrafo Único - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais.

Artigo 6U - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social até o limite 
RS 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais).

Paragrafo V - Dentro do limite autorizado neste Artigo, poderá a Companh 
mediante deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital soc

ependenlemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará 
condiçoes da emissão, inclusive

Paragrafo 2" - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administraç 
podeia deliberar a emissão de bônus de subscrição.

Ic

íi,

al #
is

preço e prazo de integralização.

o

Paragrafo 3° - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo 
aprovados pela Assembléia Geral, com os planos

. 0 Conselho de Administração poderá ou tore ir
opção de compra ou subscrição de ações a seus administradores ("Administradores") 
empregados ("Lmpregados"), assim como aos administradores 
outras sociedades que sejam controladas direta 
direito de preferência para os acionistas.

o
e empregados i 

indiretamente pela Companhia,ou sem

Paragrafo 4" - L vedado à Companhia emitir partes beneficiárias.

Artigo 7" - Q capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias o
cada açao ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assemblei 
Geral.

i

I
Artigo 8 - Iodas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta d 
i eposito, junto á instituição financeira autorizada pela Comissão de Valore 
Mobiliários ("CVM"), em nome de seus titulares, sem emissão de certificados.

Paragrafo Unia, - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviç, 
relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pel.
instituição escriturado™, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração d. 
ações.

Artigo 91' - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzid. 
o direito de preferência nas emissões de ações, debentures conversíveis em ações c 
bonus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores 
por subscrição pública.

ou
ainda mediante permuta por ações, em oferta pública dou

tU
V-
M



aquisiçno de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentm do limite do 
autorizado.

cap tin

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo lü - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano
extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei n'J 6.404, de 15 de dezem 
de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações") ou deste Estatuto Social.

e.
ro

Parágrafo V - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maio 
absoluta de votos presentes, observado o disposto no Artigo 50 deste Estatuto Social.

Paragrafo 2" - A Assembléia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro 
companhia aberta, ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo 3“ - A deliberação acerca de alteração ou exclusão do Artigo 44 dcJte 
Estatuto Social será tomada pela maioria absoluta de votos presentes, observado o 
quorum m.mmo de deliberação de 30% (trinta porcento) do capital votante.

Paragrafo 4” - A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do d 
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas 
das Sociedades por Ações.

ia

le
ser convoca Ia

#

a.
as exceções previstas na I LM

Paragrafo 5" - Nas Assembléias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com i
mm uno 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, além do documento de identidac 
e/ou atos societários 
caso

o
e

pertinentes que comprovem a representação legal, conforme 
: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, 

dias antes da data da realização da Assembléia Geral;

o
no máximo, 5 (cinco) 

(ii) o instrumento de manda >
com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionist;
parlicipantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
respectiva participação acionária ilido pelo órgão competente., em

Paragrafo 6" - As atas de Assembléia deverão ser; (i) lavradas no livro de Atas dJ, 
Assembléias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicaçã 
resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e ria 
abstenções; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas.

Artigo 11 - A Assembléia Geral 
de Administração ou, i 
Conselheiro, Diretor ou

será instalada e presidida pelo Presidente do Conselh 
na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outr 

1 acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho d 
Administração. O Presidente da Assembléia Geral indicará até 2 (dois) Secretários.

Artigo 12 - Compete à Assembléia Geral, além das atribuições previstas em lei 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; '

v

1:



(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselhode Ad.ninis: ração 
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;

(üi) reformar o Estatuto Social;

ãv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Compan 
de qualquer sociedade na Companhia;

(v) atribuir bonificaçõ 
desdobramentos de

(vi) aprovar planos de outorga de opção de 
Administradores e Empregados 
(Ultras sociedades que sejam controladas direta

(vii) deliberar, de acordo 
destínação do lucro do

(viii) eleger o liquidanle, bem 
de liquidação;

(ix) deliberar

da

ua.ou

ações e decidir sobre eventuaises em grupamentosaçoes;

compra ou subscrição de ações 
, assim como aos administradores

indiretamente pela Companhia;

aos s 'lis

e empregados de
ou

proposta apresentada pela administração, sobre 
exercício e a distribuição de dividendos;

com

4
Conselho Fiscal que deverá funcionacomo o r no perío Io

a saída do Novo Mercado da BM&FBOVESPA;

(x) deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CV 
ressalvado o disposto no Artigo 49, (ii) deste Estatuto Social;

(x.) escolher empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliaç, 
das açoes da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta <
. , N(,V° McrCadü' coníorme Previ^« no Capítulo VII deste Estatuto Soei,

dentre as empresas indicadas pelo Conselho de Administração; c

(xii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho 
Administração. r

4,

o
u

c

__ CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Órgãos da Administração

í administrada pelo Conselho de Administração e pel

Seção I - Das Disposições Comuns aos

Artigo 13 - A Companhia 
Diretoria.

sera

a rag rafo V - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria far 
se-a por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Administrador empossado 
dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada à prévia subscrição d< 
umo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento dc 

Novo Mercado, bem como ao atendimento dos demais requisitos legais aplicáveis. /

16



Parágrafo 2" - Os Administradores permanecerão em seus cargos alé a posse de s: 
substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembléia Geral ou pdo Consel 
de Administração, conforme o caso.

Artigo 14 - A Assembléia Geral fixará a remuneração global anual para distribuiç 
entie os Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuiç i<> 
da verba individualmente, após considerar o parecer do Comitê de Gente 
Remuneração nos termos do Artigo 20 deste Estatuto Social.

Artigo 15 - Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos |e 
administração ou comitês técnicos se reúne validamente com a presença da maioria de 
seus

Parágrafo Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição 
sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes 
membros do órgão da administração que manifestarem : 
delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, 
antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualqu 
outro meio de comunicação.

Seção II - Do Conselho de Administração

Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e 
máximo, 9 (nove) membros, eleitos e desti(uiveis pela Assembléia Geral, com manda 
unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

is
n.

IO

e

respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes.

e
>s

seu voto por meio i 
por voto escri êa

o
■r

, i o

Parágrafo Io - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho 
Administração deverão
Regulamento do Novo Mercado (conforme transcrita

Conselheiros Independentes, conforme definição d )ser
no Parágrafo 3" desta cláusula), 

expressa mente dcdarado(s) como tais na ala da Assembléia Geral que os eleger, send 
também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante 
faculdade prevista pelo artigo 141, §§4” e 5" da Lei 6.404/76 ("Lei das Sociedades p, r 
Açoes"). Quando, em decorrência da observância desse percentual, resultar númer > 
fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteire : 
(i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos ;

(ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos), 
lermos do Regulamento do Novo Mercado.

i
ou IKK

Parágrafo 2U - "Conselheiro Independente", conforme a definição do Regulamento d 
Novo Mercado, caracteriza-se por: (i) não ler qualquer vínculo com a Companhií 
exceto a participação no capital social; (ii) não ser Acionista Controlador (conform 
definido no Artigo 41, Parágrafo P’ deste Estatuto Social), cônjuge ou parente at 
segundo grau daquele, não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado 
sociedade ou entidade relacionada ao Acionista Controlador (ressalvadas as pessoa
vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa); (iii) não ter sido, 
últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlado 
ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv)

ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude quo

no

ser fornecedor ou compradornno
direto



implique perdu de independência; (v) não ser funcionário ou administrador 
sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando 
Companhia em

dc.
serviços e/ou produl

m magnitude que implique perda de independência; (vi) não ser cón, u-e 
<>u Pa,ente ate segundo grau de algum administrador da Companhia; (vii) não red her 
>utru remuneração da Companhia além da de conselheiro 

oriundos de participação no capital estão excluídos desta

<s a

(proventos em dinheiro
restrição).

Parágrafo 3" - Na Assembléia Geral Ordinária 
do Conselho de Administração, tendo 
deverão fixar 
próximo mandato.

que tiver por objeto deliberar a elei 
em vista o término de seu mandato, os acione 

efetivo de membros do Conselho de Administração

ão
taso numero

par i o

Parágrafo 4" - O membro do Conselho de 
não podendo

Administração deve ter reputação iliba Ia 
eleito, salvo dispensa da Assembléia Geral, aquele que (i) ocm ir 

3uem S°Cledades Mue possam ser consideradas concorrentes dl Companhia- ou ' 

■ver ou representar ,n«eres.se conflitante com a Companhia. Não poderá ser exer id.
° de Pe,° membro do Conselho de Administração caso se LX're 

supeiven,entemente, os fatores de impedimento indicados neste Parágrafo.

ser

ü) 4
n,

Companhlfrc “ qU“ tenha »“ interesse confman.e

acesso a

com os

Parágrafo 6'- - O Conselho de Administração, 
funções, poderá criar, adicionalmente 
grupos de trabalho

para melhor desempenho de 
ao Comitê de Gente e Remuneração, comitês < 

com objetivos definidos, sempre no intuito de 
Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dent 
os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta 
Companhia.

NU, S

assessorar
le

indiretamente.ou

Paragrafo 7'’ - Caso qualquer acionista deseje indicar um 
compor o Conselho de Administração que não sejam membros em 
mais recente, tal acionista deverá notificar 
de antecedência

ou mais representantes par isua composiçã.
, a Companhia por escrito com 5 (cinco) dia

relaçao a data da Assembléia Geral que elegerá os Conselheiro^ 
nome, a qualificação

em
informando o currículo profissional completo dos candidatos.e o

Artigo 17 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e I (um) Vice 
t. 'dente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes na primeir 

reumao do Conselho de Administração que ocorrer imediatan Je após a
~°U -ú„cia ou vacância ^

residente exercera as funçoc, do Presidente em suas ausências e impedimentos 
temporários, mdcpendentemenle de qualquer formalidade. Na hipótese de Lência ou 

serio r^'d ,enlP0 d° PredderUe * d° XicérPresidente, as funções do Presidente 
Pres deml ^ ^ G*”*” dt' A^inistração indicado pelp

; V.

\

l,s



Parágrafo 1" - Os 
Presidente ou 
mesma pessoa.

cargos de Presidente do Conselho de Administração e Dire 
principal executivo da Companhia não poderão

cr
ser acumulados p. la

1’aragrafo 2" - O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá is 
reumoes do órgão e as Assembléias Gerais, ressalvadas, no caso das Assemblers 
Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro Conselheiro, Diretor 
para presidir os trabalhos.

ou acione ta

Parágrafo 3" - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído 
I residente do orgão o voto de qualidade.

IO

caso de empate na votação.no

Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) 
por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente 
maioria de seus membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas p 
conlerenua telefônica, video conferência ou por qualquer outro meio de

vez. cs
ou pe

>r

#comunicaç; o 
comunicação simultânea com todas ; sque permita a identificação do membro 

demais
e a

pessoas presentes á reunião.

aragrafo 1" - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicacb 
escrito entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedênch 
minima de 5 (cinco) dias, das quais deverá constar a ordem do dia. a data, a hora e , 
local da reunião.

Parágrafo 2U - I odas as deliberações do Conselho de Administração constarão de ata 
lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do 
assinadas pelos Conselheiros presentes.

Conselho de Administração

Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições q 
sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social:

orientação geral dos negócios da Companhia;

ue Ihi

(i) lixar a

(ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições;

(t!") , convocí,r a Assembléia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do Artigc 
i '2 da Lei das Sociedades por Ações;

(iv) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar....... n qualquer tempo, os livros e
papéis da Companhia e solicitar informações sobre contratos celebrados 
celebração e quaisquer outros atos;

ou em vias de

(v) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia;

manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração e as contas da 
Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembléia Geral;

(vi)

h/
\
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(vii) aprovar os orçamentos anuais e plurianuais da Companhia, 
coligadas, os planos estratégicos, os projetos de expansão 
investimento da Companhia, bem como acompanhar

(viii)
Companhia no País ou no exterior;

suas controlada 
programas

s e
e os de

sua execução;

deliberar sobre a abertura. o encerramento e a alteração de filiais da

(ix) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, dentro 
capital autorizado da Companhia; Inlimite do

(x) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emiss; 
paia manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; o,

(xi) deliberar sobre aa . • • , , outorga de opção de compra ou subscrição de ações a se
Admimslradores e Empregados, assim como aos administradores e empregados 
outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia se

parar a“ ^ p«-.s aXr:• -st mblua Geral, apos cons.derar o parecer do Comitê de Gente e Remuneração;

is
e

#n
n

(xii) submeter à Assembléia Geral Ordinária 
líquido do exercício; proposta de destinaçâo do lúcio

(xiii)Rlob-,1 dfruirr: “ D;ret0res' P»w«h d» remuneração ,„u£I
Assembleia &rai' ^ ° r-4

(xiv) deliberar sobre quaisquer negócios ou contratos 
qualquer de suas controladas (exceto 
Companhia

entre (a) a Companhia 
as integral mente controladas), o (b) entre 

não) e quaisquer dos Administradores 
direta ou indiretamente controladas | 

por quaisquer terceiros a eles relacionados);

controladas (integrais 
e/ou acionistas, (incluindo sociedades 
administradores e/ou acionistas.

ou suas ou

por tab
ou

(xv) deliberar. por delegação da Assembléia Geral 
debentures pela Companhia, sobre a época e as condições de 

resgate, a epoca e as condições para pagamento dos 
lucros e de prêmio de reembolso, se houver, 
como os

quando da emissão di 
vencimento, amortizaçâ, 

juros, da participação 
modo de subscrição ou colocação, bem

ou
nos

e o
tipos de debentures;

»,) deliberar sobre a subscrição, aquisição, alienação 
Companhia, de ações ou quaisquer valores mobiliários de emissão 
^^teçootrolatopel. Companhia ou a ela coligada, exceto em casos de 
envolvendo apenas a Companhia e sociedades integraimente controladas;

pa-tidpaç“ da Cumranhia ™ sociedades, bem como 
juaisqucr participações em outros empreendimentos, inclusive através de 

consoruo ou sociedade em conta de participação;

(xv.ü) decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio 
acionistas, nos termos da legislação aplicável; ^

one ração pela 
de qualquer 

operações

ou

(xvii)
sobre

aos

\5^
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(xix) deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, ir,elusive à co: In 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
semestral;

>u

(xx) deliberar sobre a cessão ou transferência, por qualquer meio, a terceiro, ,
industrial da Companhia e/ou de sociedac 

direta e/ou indiretamente controlada da Companhia, excetuando-se qualqu 
licenciamento oneroso

le
direitos de propriedade intelectual ou e.

•r
realizado pela Companhia no curso ordinários dos negócios;

(xxi) autorizar os seguintes atos cujo valor seja superior a 5% (cinco por cento) 
valor do capital social subscrito, valor este que será considerado por transação isolai 

conjunto de transações correlatas: (a) a aquisição pela Companhia, por qualqu 
meio, de ativos de outra sociedade, inclusive de controladas ou coligadas; (b) 
alienação de bens do ativo permanente, (c) a prestação de garantias de qualqu 
natureza pela Companhia; (d) a concessão de empréstimos em favor de 
terceiros; (e) o investimento 
contratação de operação de endividamento de longo 
quaisquer contratos de longo prazo (prazo de vigência superior a um ano);

(xxii)

( o
a

ou ■r

a
r

quaisqu
em projetos de expansão e aperfeiçoamento; (f)

r

4a
ou curto prazo; e (g) celebração i e

manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer ofer 
pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhi 
por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias i a 
publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, 
mínimo (a) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de açõi 
quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valort 
mobiliários de sua titularidade; (b) as repercussões da oferta pública de aquisição d 
ações sobre os interesses da Companhia; (c) os planos estratégicos divulgados pel 
ofertante em relação á Companhia; (d) outros pontos que o Conselho de Administraçã 
considerar pertinentes, bem 
estabelecidas pela CVM.

a

i,

nu
s
N

informações exigidas pelas regras aplicáve ;como as

Parágrafo Primeiro - A Companhia não concederá financiamentos ou garantias pari
seus Conselheiros ou Diretores, exceto na medida em que tais financiamentos o 
garantias estejam disponíveis para os Empregados ou os clientes em geral d 
Companhia.

i

Parágrafo Segundo - A manifestação de voto favorável de representante d 
Companhia com
Artigo I^, em Assembléias Gerais e em 
controladas pela Companhia, direta 
Conselho de Administração da Companhia.

Artigo 20 - ü Conselho de Administração elegerá 1 (um) membro externo e I (um 
Conselheiro, entre seus membros, que deverão compor o Comitê de Gente i 
Remuneração juntamente com o Presidente e o Vice-Presidente de Relações Humanas i 
Inlraestrutura Organizacional, com mandato de 2 (dois) exercícios anuais, o qual sc 
reunirá sempre que necessário. O Comitê de Gente e Remuneração exercerá funções 
consultivas em conformidade com seu regimento interno e auxiliará o Conselho dc

relação a qualquer deliberação sobre as matérias relacionadas nesl
outros órgãos societários das sociedade: 

indiretamente, dependerá de aprovação diou

;
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Administrate a estabelecer os termos da remuneração dos demais benefício' 
pagamentos a serem recebidos a qualquer título da Companhia p.,r Diretores 
Conselheiros. Compete ao Comitê de Gente e Remuneração:

U) apresentar ao Conselho de Administração proposta de distribuição da remuneraçlo 
global anual entre os Diretores e os Conselheiros, baseando-se em padrões prnticad ,s 
no mercado de tecnologia da informação, bem como acompanhar o pagamento ,1a 
remuneração e, no caso desta não acompanhar os padrões praticados no mercado Je 
tecnologia da informação, comunicar ao Conselho de Administração;

outorga de opção de compra ou subscrição de ações 
Administradores e Empregados da Companhia; e
(ü) opinar sobre a

aos

(HO opinar sobro a participação dos Diretores o Empregados da Companhia nos lucra

Seção III - Da Diretoria
#

Art.go 21 - A Diretoria será composta de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 20 (vintJ) 
membros, compreendendo os seguintes cargos, cujas atribuições serão fixadas pel 
Conselho de Adminislração: (i) Diretor Executivo Chefe, (ii) Diretor Presidente; (Ui, at 
■ (oito) Diretores Vice-Presidentes, e (iv) até 10 (de/) Diretores. Os Diretores poderá 
cumu ar funções e terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) exercícios anuaê 
considerando exercício anual o período compreendido entre 2 (duas) Assembléia 
Dera is Ordmnrias, sendo permitida a reeleição.

Artigo 22 - Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretori, 
escolhera o subsliluto interino dentre
Executivo Chefe

so'us membros, observado que o Direto 
Diretor Presidente substitui,-se-ão entre si no desempenho dnb 

"buiçoes, inclusive quando um desses cargos não for provido
e o

suas a
vacância no curso do mandato. ou ocorrer ;

Artigo 23 - Em «» do onenndo de qualquer cargo, o Conselho de Adminiatraçã, 
poderá designar um Diretor substituto para completar o mandato do substituído

Artigo 24 - Compele aos Diretores Vice-Presidentes 
Diretor Executivo Chefe e com o Diretor Presidente 
dos serviços sociais.

Artigo 25 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao 
uncionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais 

especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas 
as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Compete-lhe administra 
negócios da Companhia, especialmente:

(i) cumprir c fazer cumprir este Estatuto Social 
Administração e da Assembléia Geral;

(ü) -submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da 
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores

e aos Diretores colaborar 
na gestão dos negócios e direção

com o

r e gerir os

e as deliberações do Conselho de

)±Xr>



independentes, bem 
anterior;

proposta de dcstinação dos lucros apurados no exercícomo a ao

(iü) propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais 
Companhia, suas controladas e coligadas, os planos estratégicos, os projetos 
expansno e os programas de investimento da Companhia; e

da
cie

(iv) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa 
Assembléia C.eral ou do Conselho de Administração. ia

Artigo 26 - A Companhia obriga-se sempre que representada por 2 (dois) membros 
uetoria, ou ainda I (um) membro da Diretoria 

procuradores, no limite dos respectivos mandatos.

Ia
e 1 (um) procurador, ou 2 (do s)

Parágrafo ]" - A Companhia poderá 
(um) procurador nos seguintes casos;

representada por apenas 1 (um) Diretorser Iou

O) perante qualquer órgão da administração pública, direta 
não impliquem na ou indireta, nos atos qi
fnm 0U renúncia de dittos e obrigações; (ii) nos manda.,
com clausula ad judicia ; e (iii) em assembléias 
cotistas de empresas 
em demais casos

s
gerais, reuniões de acionistas c u

fundos de investimento nos quais a sociedade participe; e (i 
que o Conselho de Administração especificar.

ou
)

Parágrafo 2U - I odas 
(dois) Diretores.

as procurações serão outorgadas conjuntamente por quaisquer 2

Parágrafo 3" - A Companhia 
Diretores ou

sera representada isoladamente por qualquer do,
_ por procurador devidamente constituído, nos casos de recebimento d

citações ou notificações judiciais prestação de depoimento pessoal.e na

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 27 - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes c 
ulnbuiçoes a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação d. 
Assembléia Geral, ou a pedido dos acionistas.

Artigo 28 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (Ires) membros 
efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e deslituíveis a 
qualquer tempo pela Assembléia Geral.

Parágrafo 1" - Os membros do Conselho Fiscal terão 
ano, podendo ser reeleitos.

Parágrafo 2'’ - Os membros do Conselho Fiscal,
Presidente.

hipóteses previstas em lei.nas

o mandato unificado de I (um)

primeira reunião, elegerão o seuem sua

Parágrafo 3" - A posse dos membros do Conselho Fiscal far-se-á por termo lavrado em 
livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, e estará

K-
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condicionndíi <i previa subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conse- 
,SCa! nos tcrmos do vlisposk. no Regulamento do Novo Mercado, bem 

atendimento dos demais requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo -1" - Os membros do Conselho Fiscal 
impedimentos, pelo respectivo suplente.

lo
come io

serão substituídos, em suas faltas e

Parágrafo 5® - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembléia Geral se 
convocada para proceder à eleição de membro p

o
a

ara o cargo vago.

Parágrafo 6® - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal c 
Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerac 
concorrente da Companhia ("Concorrente"), estando vedada, 
pessoa que: (i) for empregado, acionista 
ou fiscal da Concorrente ou de Controlador
Artigo 41, Parágrafo 1» deste Estatuto Social) da Concorrente; (ii) for côniuge o 
parente ale segundo grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal d 
Concorrente ou de Controlador ou Controlada da Concorrente.

a

entre outros, a eleição i 
membro de órgão da administração, técnic 

Controlada (conforme definidos n

.i
ou

#ou

aragrafo 7 - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes par 
compor o Conselho Fiscal que não tenham sido membros da sua composição após n 
penodo subsequente a ultima Assembléia Geral Ordinária, tai acionista dever.
As emb,a Crpr r “crito a,m 5 <d"”> di“ d<-- antecedência em relação à dai, 
A.ac mblua Geral que elegera os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e < 
cun iculo profissional completo dos candidatos. ^

Artigo 29 - Quando instalado, o Conselho Fiscal : 
que necessário e analisará, ao menos trimestralmente,

Parágrafo 1" - Independentemente de 
regu Iarmente convocada 
Conselho Fiscal.

se reunirá, nos termos da lei. sempre
as demonstrações financeiras.

quaisquer formalidades, será considerada 
a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do

Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal 
maioria dos seus membros.

Parágrafo 3® - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselh 
presentes. r

se manifesta por maioria absoluta de votos. presente a

no
eiros

Artigo 30 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela
. s:,t-’mble,a Gcral Ordmana que os eleger, observado o Parágrafo 3" do Artigo 162 da 
Lei das Sociedades por Ações.

\
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CAPÍTULO VI
□ A DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Arfigo 31 - () exercício social 
de cada ano.

se inicia em I" de janeiro e se encerra em 31 de dezeml ro

Paragrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar

demonstrações imanceiras da Companhia, com observância dos preceitos lee, 
pertinentes. r h

as
is

Artigo 32 - Juntamente as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho 
Administração apresentará à Assembléia Geral Ordinária proposta sobre a des.inaç 
do ucro IH'UK o Uo exercício, calculado após a dedução das participações referidas , 
Artigo da Lei das Sociedades por Ações, conforme o disposto no Parágrafo 1" des 
A",go, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos termos do Artigo ?(,2 c 
mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução:

com le
o
o

#

(>) 5% (cinco por cento), no minimo, para a reserva legal, até atingir 20% (vinte 

sem obrigatória a destmação de parte do lucro líquido do

P<
s

, na
exercício para n reserva legae.

> n parcela necessana ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá sc r 
interior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento, do lucro líquido 
ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei de Sociedad

anu,
es por Ações.

I arágrafo r - A Assembléia Geral poderá atribuir 
Administração e da Diretoria

aos membros do Conselho d. 
, . , uma Participação nos lucros, não superior a 10% (dez no

cento) do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízo, 
acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos 
forma e limites legais. casos

aragrafo 2" - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinarão q 
Assemble,a Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela 
Companhia devera ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária 
prev,amente aprovada pelo Conselho de Administração. Caso o saldo das 
lucros ultrapasse 
excesso

ue r

reservas de
apitai social, a Assembléia Geral deliberará sobre a aplicação do 

na integraiização ou no aumento do capital social ou, ainda, 
dividendos aos acionistas.

o c

na distribuição de

Artigo 33 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração ad 
referendum da Assembléia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos 
acionistas, a titulo de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a 
egislaçao aphcavel. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderã 
imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste lista tu to Social.

o ser

ivy
\
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I a rá grafo V' - Lm caso de credita men to de juros aos acionistas no decorrer do exercí 
social e atribuição dos mesmos 
compensados com os dividendos

:io
valor do dividendo obrigatório, os acionistas se 

a que tém direito, sendo-lhes assegurado 
pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos
inlerior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionista; 
saldo excedente.

ao ao

cr

Parágrafo 2" - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrkh 
credita men Io no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho 
Administração, no curso do exercício social 
as datas de pagamento dos dividendos.

Aitigo 34 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, 
inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração:

(O o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apura, 
em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver;

(") n cllslribuiÇ30 de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre 
capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que 
total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda 
das reservas de capital; e

o

le
ou no exercício seguinte, mas nunca após

ou em períodos

Io #

ao montante

(iii) o pagamento de dividendo intermediário juros sobre capital próprio, à conta i 
lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual < 
semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver.

ou e

Artigo 35 - A Assembléia Geral poderá deliber
de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada 

legislação aplicável.

Artigo 36 - Os dividendos não recebidos ou reclamados 
(três) anos, contados da data 
reverterão em favor da Companhia.

capilali/.açno de reservas de lucrosar a
ou a

prescreverão no pra/.o de 
que tenham sido postos á disposição do acionista.

3
em i

CAPÍTULO VII
DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO,

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 
E DA SAÍDA DO NOVO MERCADO

Artigo 37 - A alienação do Controle (conforme definido no Parágrafo P' deste Artigc ) 
da Companhia, direta ou indiretamente, tanto por meio de uma única operação, com > 
por meio de operações sucessivas, deverá contratada sob condição, suspensiva ( 
resolutiva, de que o adquirente do Controle se obrigue a efetivar oferta pública d ■ 
aquisiçao das ações ("OPA") dos demais acionistas, observando as condições e o. 
Prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma , 
lhes assegurar tratamento igualitário ao do Acionista Controlador Alienanle (conform, 
definido no Parágrafo I" deste Artigo).

ser OI

i
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Parágrafo 1" - Para fins deste Estatuto Social, 
maiusculas terão os termos abaixo iniciados em leli 

, seguintes significados: "Acionista Controlador" - significa o
auonislafs) ou o Grupo de Acionistas que exerça(m) o Poder do Controle ,
ou n7 r Sla Cr,r0,ador A,ienante" - Unifica o Acionista Controlad
quando este promove a Alienação de Controle da Companhia. "
s.gmhca o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) seu(
htu'arfes), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder do Contíole !

ompan ua. Ações em Circulação” - significa todas as ações emitidas ~
Companhia, excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a e
vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. "Adquirent,
? f “ aqudc Para quem o Acionista Controlador Alienante Iransfere a. Ações j

c":, A'r^ * ^ Companhia. -Alienado de CoZTe *
Companhia - significa a transferência a terceiro, a título 
Controle. "Grupo de Acionistas"

asos
s)
Ia
>r

Ações de Controle"
>)

a

oneroso, das Ações d
, , significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas

acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente 
sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre os qua. 
ha,a relaçao de controle; ou (iii) sob controle comum. "Poder de Controle" significa , 
poder cfelivamcnte utilizado de dirigir as atividades 
funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta 
õireilo. independem temente da participação 
titularidade do controle

P< '•contratos ou
por meio dou

#

sociais c orientar
ou indireta, de fato ou d. 

acionária detida. Há presunção relativa dt 
Grupo de Acionistas que seja titulai 

assegurado a maioria absoluta dos votos dos acinnki-K 
presentes nas 3 (tres) últimas assembléias gerais da Companhia, ainda que não sek

nr das oçeies que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votente "Vaiói 
Economico - significa o valor da Companhia ^
determinado

em relação à pessoa ou ao
de ações que lhe tenham

e de suas açoes que vier a 
a utilização de metodologia 

outro critério que venha a ser definido pela GVM.

ser
por empresa especializada, mediante

reconhecida ou com baseem

"agrafo 2 - Caso a aquisição do Controle também sujeite o Adquircnte do Controle 
a obngaçao de realizar a OPA exigida pelo Arligo 40 deste Estatuto Social o "
ZT:° Z ^ ° m'’iür ^ « Preí°s determinados em conformidade 

Ai hgo 37 e o Arligo 40, Parágrafo 2'; deste Estatuto Social.

preço de 
-- com

Parágrafo 3” - O Acionista Controlador Alienante não poderá transferir a propriedade
Control ;"'0eS't'ni|UT°l ° Adí,UÍrCníe nã° sübscrever ° lermo de Anuência dos 
( ,tK,ores a (luc alude o Regulamento do Novo Merendo.

Parágrafo 4” - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o 
<. q ui rente ou para aquele(s) que vier(cm) a deter o Poder de Controle, enquanlo 

cssCs) acionista s) nao subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que 
se refere o Regulamento do Novo Mercado.

Paragrafo 5" - Nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder 
de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus signatários 
tenham subscrito o lermo de Anuência dos Controladores a que se refere o 
Kegulamento do Novo Mercado.

—/-
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1? “ deoS0“dadC 1“«<teta** ° Fod‘-"' *' Controle da Companhia, sendo t,o 
nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará
l3M&FI3QVt:SPA o valor atribuído à Companhia 
documentação que o comprove.

a:
le
le
in

e.
obrigado a declarar 

nessa alienação e anex ir

Artigo 39 - Aquele que adquirir o Poder de Controle 
de compra de ações celebrado 
quantidade de ações, estará obrigado a:

(i) efetivar a oferta pública referida

em razão de contrato particul, 
Acionista Controlador, envolvendocom o qualqiu

Artigo 37 deste Estatuto Social;no

di,ofcSrnubhk'TmUS a,SeKUÍr 'ndi“d“' ‘|Uamia ‘■'qUÍVal‘!nto à o preç
nos 6 «is, m" ° \ ^ T *^° «Mrld» cm bolsn dc Zorl

nhwhzado até a dT d°rCS ’ **" ** do Podcr * Controle, devidament
, t ^ r H PaSame",°' Referida 1Uanlia «fcvrf ser distribuída entr 

s as Pl ss<,as (1LU venderam açoes da Companhia nos 
reali/ou as aquisições, proporcionalmente 
uma, cabendo à BM&FBOVESPA 
regulamentos; e

#

pregões em que o Adquirenlt 
saldo líquido vendedor diário de cad; 

operacionalizar a distribuição.
ao

nos termos de seu;

h,n;a; ™did3f Cab,Veis Para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e cincr

^í^iS:rctsrpanhia ™ ^—*• ‘ <-> meses

emissdo ís r ^ ú a ^ 1*“^ 1““ adtlui™ ™ * torne titular de ações do
toláí d a TPi" ’ em 1>uantidodL- i*“al on -superior a 20% (vinte por cento) do 
lotai dc açoes de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta)
‘ uusn,Td 1 ^ a‘,UiSiC“ ^ d‘> ‘;Ven,t, <lue resl'lto“ ™ titularidade de açoes

quantidade tgual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão
da Companhia, realizar ou solicitar „ registro de, conforme 
total idade das açoes de emissão da Companhia, observando 
regulamentação aplicável da CVM, 
regulamentos da BM&FBOVESPA

em to caso, uma OPA da 
'-se o disposto

° Regulamento do Movo Mercado, 
termos deste Artigo.

na
outros

e os

cÕmoml0 ^ rn ?’A drrá StT: ® diri8ida h,dWW™»"'* " 'O*» w acionistas da 
Companhia; (n) efetivada em leilão a ser realizado
pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo 2" deste Artigo- e (iv)
Paga f Vfa' Cm moeda wrrt;nU? nacional, contra a aquisição na OPA de ações de 
emissão da Companhia.

na BM&FBOVESPA; (iii) lançada

Parágrafo 2* - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia 
mio poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 125% (cento e vinte e cinco por cento) 
i a colaçao unitária mais alta atingida pelas ações de emissão da Companhia durante o 
período de 12 (doze) meses anterior à realização da OPA em qualquer bolsa de valores

\T
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l'm t|LK' aS aÇoes da ComPnnhi‘' forem negociadas; (ii) 125% (cento e vir.Io e cinco P4r 
cento) do preço unitário mais alto pago pelo acionista ou pessoa, a qualquer temp > 
para uma açao ou lote de ações de emissão da Companhia; (iü) o valor economic ti 
apurado em laudo de avaliação.

Parágrafo 3" - Acionistas titulares de açoes representativas de, no mínimo, 10% (dc 
por cento) do capital social, poderão solicitar a elaboração de novo laudo de avaliaçã. 
preparado nos mesmos moldes daquele referido 
Artigo, mas por instituição diversa. (I) Caso o novo laudo 
àquele calculado na forma do Parágrafo 2y deste Artigo, • 
acionistas que solicitaram a elaboração do laudo deverão 
seu

item (iii) do Parágrafo 2" deslno
apure preço por ação inferic 

o preço maior prevalecerá e o
com i

no capital social d.
a rca r i n tegra I men te

custo, de forma proporcional à participação dos mesmos 
Companhia, (ti) .Ma hipótese de o laudo previsto neste Parágrafo apurar preço por açã. 
superior aquele obtido na forma do Parágrafo 2" deste Artigo, o acionista ou 
poderá: (I) desistir da OPA, obrigando-se a alienar 
de três meses contados da

pcsso,
o excesso de participação no prazi 

aquisição, devendo os custos com a elaboração do 
laudo ser mtegralmente assumidos pelos acionistas que solicitaram a sua elaboração 
de forma proporcional à participação dos mesmos no capital social da Companhia- (2 
realizar a OPA pelo preço por ação indicado no novo laudo, devendo os custos com 
elaboraçao do mesmo ser assumidos pela Companhia

#nove

Parágrafo 4" - Na hipótese de revisão do preço da OPA, na í
3" deste Artigo, e desde que não haja desistência do acionista ou pessoa, o leilão será 
iniciado pelo novo preço, devendo ser publicado falo relevante informando sobre a 
revisão do preço e a manutenção ou desistência da OPA.

Parágrafo 5“ - Na revisão do preço da OPA adotar-se-á o seguinte procedimento:

(i) o

forma prevista no Parágrah

pedido de elaboração de novo laudo de avaliação do 
Companhia com base

preço por ação da 
valor econômico, devidamente fundamentado e 

acompanhado de elementos de convicção que demonstrem 
emprego da metodologia de cálculo 
formulado no

no

a falha ou imprecisão no 
critério de avaliação adotado, deverá 

prazo de 15 (quinze) dias, contado da divulgação do valor da 
publica, e suspenderá o curso do processo de registro 
do edital da OPA, adiando

ou no ser 
oferta

se já concedido este, o prazo 
° respectivo leilão, devendo o acionista ou pessoa 

providenciar a publicação de fato relevante dando notícia do adiamento e da data 
designada para a realização da reunião do Conselho de Administração que deliberará 
sobre a escolha de empresa especializada que elaborará o laudo;

(n) caso o Conselho de Administração delibere pela não realização de nova avaliação 
ila Companhia, será retomado o curso do processo de registro, ou da própria OPA pelo 
prazo remanescente, conforme o caso, devendo o acionista ou pessoa providenciar, 
nesta última hipótese, a publicação de fato relevante, com a nova data de realização dó 
leilão;

ou.

(ui) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor igual ou inferior ao valor da OPA 
obtido na forma do Parágrafo 2,J deste Artigo, será retomado o curso do processo de 
registro, ou da própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso, devendo o

g-
1
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ac.omsta ou pessoa providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fato relevan' 
nova data de realização do leilão;

(|v) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor superior ao valor da OPA obtido n 
forma do Parágrafo 2" deste Artigo, o acionista ou pessoa deverá publicar, no prazo c 
• (cinco) dlas' a contar díl apresentação do laudo, fato relevante informando 
a OPA ou dela desiste, esclarecendo, na primeira hipótese, que será retomado 
do processo de registro, ou da própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o case 
devendo o acionista ou pessoa providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fat 
relevante, com a nova data de realização do leilão

(v) o prazo de 15 (quinze) dias referido no inciso (i) deste Parágrafo 5" soment 
começara a correr após a entrega do laudo de avaliação original à CVM, ou após a su 
disponibilizaçao na forma do item (viii) deste Parágrafo 5”, 
devendo o acionista ou pessoa publicar fato relevante, dando notícia de tal

com a

a

se manter
o curs

e o novo preço;

se esta ocorrer antes
entrega;

#(vi) n reunião 
avaIiação deverá

do Conselho de Administração que deliberar pela realização de
novi

nomear o responsável pela elaboração do laudo, aprovar-lhe r 
remuneraçao, estabelecer prazo não superior a 30 (trinta) dias para o término dos 
serviços, e c etermmar que o laudo seja encaminhado à Companhia, na pessoa de seu 
Uiretor de Relações com Investidores, à bolsa de valores 
leilão, e à CVM, além de ser encaminhado também 
no formato

que deva realizar-se o 
ao endereço eletrônico desta última.

em

específico indicado pela CVM;

(vii) , instituição responsável pd. elaboração do laudo de avaliação deverá ainda

ZT T*’ d0 laad0 * CVM- COn,U"i“r 4 intermediária qu,
™ 01 'V t“nforme P«vW» "<> Artigo 4”, IV da Instrução CVM n" 461 de 4 d, 

março de 20(12 ("Instrução CVM 361"), o resultado da avaliação, para que esta
aetomsla ou pessoa adotem as providências cabíveis, dentre aquelas previstas 
incisos (m) e (iv) deste Parágrafo 5o;

(viii) o laudo de 
lugares, e no i 
Instrução CVM 361;

(ix) a ata da reunião do Conselho de Administração a que se refere este Parágrafo 5" 
indicara, necessariamente, o nome dos acionistas que solicitaram a realização de nova 
<nahaçno, para efeito de eventual aplicação do disposto 
deste Artigo 40.

Parágrafo 6U - A realização da OPA mencionada 
possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o 
Companhia, formular uma OPA concorrente,

Paragrafo 7“ - O acionista ou pessoa estará obrigado a atender as eventuais solicitações

OPA rrr CVH ÍOrmUladaS COm basü na ^,^1, rchmvns áOI A, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável

, na

e o
nos

aliação de que trata este Parágrafo 5° ficará disponível 
mesmo formato, do laudo de avaliação de

av
nos mesmos 

que trata o Artigo da ie.

Parágrafo 3°, (|) e (11.2)no

caput deste Artigo não excluirá a 
1 caso, a própria 

termos da regulamentação aplicável.

no

nos

ou as

n1 ■u

o
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I’aragrafo 8U - Na hipótese do acionista ou pessoa não cumprir com as obr:gai;õ' 
impostas por este Artigo, inclusive no

s
que concerne ao atendimento dos prazos 

máximos (i) para a realizarão ou solicitação do registro da OPA; 
atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM,

(ii) paou
ou com as obrigaçõt s 

previstas no Artigo 49 deste Estatuto Social, o Conselho de Administração ta 
Companhia convocará Assembléia Geral Extraordinária, na qual o acionista ou pesse a 
não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos d 
acionista ou pessoa que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artig. 
conlorme disposto no Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo ca 
responsabilidade do acionista

O

pessoa por perdas e danos causados aos dema 
decorrência do descurnprimento das obrigações impostas

ou s
acionistas em por est
Artigo.

Parágrafo 9" - Qualquer acionista ou pessoa que adquira ou se torne titular de outrijs 
direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da Companhi 

quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissã 
da Companhia, estará igualmente obrigado a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

... aquisição ou do evento que resultou na titularidade de tai 
em quantidade igual ou

#em
i

contar da data de tal 
direitos sobre ações 
de ações de emissão da Companhia, realizar 
uma OPA, nos termos descritos neste Artigo.

superior a 20% (vinte por cento) do lot, 
solicitar o registro, conforme o caso, dou

Parágrafo 10 - As obrigações constantes do Artigo 254-A da Lei de Sociedade 
Ações e dos Artigos 37, 38 e 39 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pel< 

pessoa das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o disposto 
Artigos 47 e 48 deste Estatuto Social.

Parágrafo 11 - O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa si 
tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte 
por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência: (i) de sucessão legal, sob ; 
condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contado? 
do evento relevante; (ii) da incorporação de 
da incorporação de ações de uma ■
subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, qm 
lenha sido aprovada em Assembléia Geral de acionistas da Companhia, convocada 
pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha 
determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico 
obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeira da Companhia 
realizada por empresa especializada 
companhias abertas.

Parágrafo 12 - Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de 
ações de emissão da Companhia descrito no caput deste Artigo, não serão computados 
os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de 
ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia 
cancelamento de ações.

po

acionista ou no

uma outra sociedade pela Companhia; (iii 
outra sociedade pela Companhia; ou (iv) dr

experiência comprovada em avaliação dccom

com

V
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Parágrafo 13 - Caso n regulamentação da CVM aplicável à OPA pievista neste Aitijo 
determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição ce 
cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àque e 
determinado nos termos do Parágrafo 2- deste Artigo, deverá prevalecer na efetivação 
da OPA prevista neste Artigo aquele preço de aquisição calculado nos lermos i a 
regulamentação da CVM.

Parágrafo 14 - A alteração que limite o direito dos acionistas á realização da OP \ 
prevista neste Artigo ou a exclusão deste Artigo obrigará os acionistas que tiverem 
votado a favor de tal alteração ou exclusão na deliberação em Assembléia Geral a 
realizar a OPA prevista neste Artigo, observado o disposto no Parágrafo 3" do Artigo 
10 deste Estatuto Social.

Artigo 41 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser realizada pelo Acionis 
Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aber 
da Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Val< 
Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 46 des 
Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

a
r #
e

Artigo 42 - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que i s 
valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do 
Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a 
sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admilkh s 
à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da da a 
da assembléia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá 
efetivar oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas ca 
Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo ce 
avaliação elaborado nos lermos do Artigo 46 deste Estatuto, respeitadas as norm, s 
legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 43 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a 
saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por e a 
emitidos passem a ler registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtue e 
de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante des; a 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no No\ o 
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembléia Ger il 
que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oíer a 
pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no Artigo 42 acima.

Parágrafo 1" - A referida Assembléia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pe a 
realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) i a 
assembléia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.

t

Parágrafo 2° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da ofer a
de operação de reorganização societária, na qu il 

não tenha seus valores mobiliáric s
pública de aquisição de ações, no caso 
a companhia resultante dessa reorganização
admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram ó 
favoravelmente á reorganização societária realizar a referida oferta.

2



Artigo 44 - .Nn hipótese de não haver Acionista Controlador e a BM&hBOVhSl’ \ 
determinar que as cotações dos valores mobiliários de emissão da Companhia seja n 
divulgadas em separado ou que os valores mobiliários emitidos pela Companh a 
tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em ra/.ão do descumprimento i e 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado, o I’residente do Conselho i e 
Administração deverá convocar, em até 2 (dois) dias da determinação, computados 
apenas os dias em que houver circulação dos jornais habitualmente utilizados pe a 
Companhia,
Conselho de Administração.

Assembléia Geral Extraordinária para substituição de lodo ouma

Parágrafo 1" - Caso a Assembléia Geral Extraordinária referida no caput deste Artg 
não seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prn/ 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhia.

o
o

Parágrafo 2U - O novo Conselho de Administração eleito na Assembléia Ger 
Extraordinária referida no caput e no Parágrafo P' deste Artigo deverá sanar 
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado i 
menor pra/.o possível ou em novo prazo concedido pela BM&EBOVESPA para es: 
fim, o que for menor.

o
o
e

Artigo 45 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento i e 
obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à 
efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Economic o 
das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 46 deste Estatui >, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo P’ - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição i 
ações prevista no caput desse artigo.

e

Parágrafo 2'1 - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput decorrer de deliberação da Assembléia Geral, os acionist. s 
que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimen o 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. t

Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do NovoParágrafo 3"
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, i 
administradores da Companhia deverão convocar Assembléia Geral de acionistas cu 
ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigaçõt 
constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída t 
Companhia do Novo Mercado.

'S

.i

s
a

Parágrafo 4" - Caso a Assembléia Geral mencionada no Parágrafo 3" acima delibe 
pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida Assembléia Geral deve 
definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de açõi 
prevista no caput, o(s) qual(is), presentc(s) na assembléia, deverá(ão) assum 
expressamente a obrigação de realizar a oferta.

e
a
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Artigo 46 - O laudo de avaliação de que tratam os Artigos 40, Parág. alos 2" e 3", 4 i e - 2 
deste lis tatu to Social deverá ser elaborado por empresa especializada, com experiênc a 
comprovada e independência quanto ao 
Administradores e/ou dos Acionistas Controladores, devendo o laudo també n 
satisfazer os requisitos do Parágrafo 1" do Artigo 8Ü da Lei das Sociedades por Ações e 
conter a responsabilidade prevista no

poder de decisão da Companhia, de sei s

Parágrafo 6" do mesmo Artigo 8'’.

Parágrafo 1” - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pe 
determinação do valor econômico da Companhia de que tratam os Artigos 41 e 42 e 
competência privativa da Assembléia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho i 
Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computam 
os votos em branco, ser tomada por maioria absoluta dos votos dos acionist

Circulação presentes naquela Assembléia Geral que.

a
i e

o
is

representantes das Ações em 
instalada em primeira convocação, deverá contar com acionistas que representem, i 
mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação ou que, se instalada e 
segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionist

e

n

is trepresentantes das Ações em Circulação.

Parágrafo 2° - Competirá ao Conselho de Administração deliberar pela realização 
nova avaliação da Companhia, bem como nomear o responsável pela elaboração 
laudo de que trata o Artigo 40, Parágrafos 2" e 3" deste Listatuto Social.

Parágrafo 3° - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportad >s 
integralmenle pelos responsáveis pela efetivação da oferta pública de aquisição d is 
ações, conforme o caso, ressalvado o disposto no Parágrafo 3" do Artigo 40 deite 
Lslalulo Social.

e
( o

Artigo 47 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma d is 
finalidades previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou ia 
regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar is 
procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para >s 
destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pi Ia 
legislação aplicável.

Artigo 48 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OI 
prevista neste Capítulo VII, 
emitida pela CVM poderão assegurar sua
acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia 
conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a OPA ate que a mesma seja 
concluída com observância das regras aplicáveis.

A

no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamenlaç 
efetivação por intermédio de qualqi

K>

er
ou o acioms a.

leArtigo 49 - Qualquer acionista ou pessoa que tenha subscrito e/ou adquirido ações 
emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 8% (oito por cento) 

pitai social da Companhia e que deseje realizar uma nova aquisição de ações
bolsa de valores, estará obrigado a, previamente a ca :1a

Io
leca

emissão da Companhia em 
nova aquisição, comunicar por escrito á Companhia, sua intenção de adquirir out 
ações de emissão da Companhia, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis 
data prevista para a realização da nova aquisição de ações, observados sempre

as
la

>
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lermos da legislação vigente, da regulamentação da CVM e os regulamen.-o.-. d 
B M & h'BOV ESP A a pliaá veis.

CAPITULO VIII 
DO JUÍZO ARBITRAL

Artigo 50 - A Companhia, seus acionistas. Administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragen 
do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles 
relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedade, 
por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais norma ; 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquela. 
constantes no Regulamento do Novo Mercado, no Regulamento de Arbitragem d, 
Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela BM&FBOVESPA ("Regulamento de 
Arbitragem”), no Regulamento de Aplicação de Sanções Pecuniárias do Novo Mercado 
("Regulamento de Sanções”) e do Contrato de Participação no Novo Mercado.

#

Parágrafo Único - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, o requerimento d< 
medidas de urgência pelas partes ao Poder Judiciário, quando aplicável, obedecerá â 
previsões do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.

CAPITULO IX
DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 51 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei 
cabendo à Assembléia Geral eleger o liquidante ou liquidanles, bem como o Conselln 
Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais.

CAPITULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 52 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assemble!. 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações 
respeitado o Regulamento do Novo Mercado.

Artigo 53 - E vedado á Companhia conceder financiamento ou garantias de quolque 
espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesse: 
sociais.

Artigo 54 - A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em su, 
sede, sendo vedado o registro de transferência de ações e o computo de voto proferid< 
em Assembléia Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seu: 
termos.

Artigo 55 - O disposto nos Artigos 40 e 49 deste Estatuto Social não se aplica aos aluai: 
acionistas que já sejam titulares de quantidade igual ou superior a 20% (vinte po 
cento) e 8% (oito por cento), respectivamente, do total de ações de emissão d.

3:



data da publicaçio do Anúncio de Início dCompanhia e seus sucessores na 
Distribuição Pública Primária e Secundária de Ações de Emissão da TOTV3 3.A 
("Anúncio de Início"), referente à oferta pública de distribuição de ações de emissão d 
Companhia objeto do Processo CVM n" RJ/2005-09750 de 21 de dezembro de 200 
("Distribuição Pública"), aplicando-se exclusivamente àqueles investidores qu

tornarem acionistas da Companhia após a data de eficácia dadquirirem ações e se 
adesão e listagem da Companhia no Novo Mercado.

\** ** **
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TOTVS S.A.
CNIM/MF n" 53.113.791/(1001-22

N1RK 35.300.153.171

KX I RAK) AIA DA RFUNIÃO 1)0 CONSELHO DF. ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 15 DE.UJLHO DE 2016

DAT A, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada no dia 15 de julho de 2016. às 09H00 

(nove horas), fora da sede da Companhia, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso. n° 454. conjuntos 93 e 
94. na Cidade de São Paulo. Estado de Sào Paulo.

I. -

PRESENÇA: Presentes os seguintes membros do Conselho de Administração: Pedro Luiz 

Barreiros Passos, Laércio José de Lucena Cosentino. Germán Pasquale Quiroga Vilardo. Maria 
Helena dos Santos Fernandes de Santana. Pedro Moreira Salles. Mauro Rodrigues da Cunha. Danilo 
Ferreira da Silva. Sérgio Foldes Guimarães e Wolney Edirley Gonçalves Betiol.

2.-

3. - * MESA: Presidente: Sr. Pedro Luiz Barreiros Passos; e Secretário: Sr. Ricardo Correa Heifer.

DELIBERAÇÕES: Após discussão, por unanimidade de votos dos conselheiros presentes á 

reunião, e sem reservas ou ressalvas, foram tomadas as seguintes deliberações:
4.-

t
Aprovar as atribuições para o cargo de Diretor de Serviços da Companhia, nos termos do 

Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, sempre respeitadas as competências do Conselho de 

Administração e da Assembléia Geral previstas em lei e no Estatuto Social. Assim sendo, caberá ao 
Diretor de Serviços planejar, definir e coordenar as atividades da área de serviços de implantação de 
sistemas, no que tange as atuais e futuras contas de clientes potenciais; acompanhar e gerir os 
indicadores de serviços prestados: participar das definições de preços a serem praticados; direcionar 
a equipe de serviços para atingir objetivos da organização, incluindo planos e estratégias de longo- 
prazo; ajustar as estratégias conforme as condições de mercado, estratégias dos concorrentes, gerir 
resultados, bem como os valores a serem investidos por projeto c/ou negócios.

4.1
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Alterar as denominações e atribuições estabelecidas pelo Conselho de Administração em 
reuniões realizadas em 04 de maio de 2015 e 19 de fevereiro de 2016 para os seguintes cargos da 
Diretoria da Companhia:

4.2

(i) Atribuições do Vice-Presidente Administrativo 1'inaneeiro: a) excluir de suas atribuições 
a responsabilidade pelas áreas de Relações Humanas. Tecnologia da Informação e 
Qualidade Assegurada; e b) incluir em suas atribuições a responsabilidade sobre a área 
de Fusões e Aquisições. Assim sendo, caberá ao Vice-Presidente Administrativo e 
Financeiro: planejar, organizar e dirigir as atividades que envolvam suporte ao negócio 
da organização compreendido pelas áreas de Centro de Serviços Compartilhados da 
empresa; Suprimentos, /■'acilities, Planejamento e Controladoria. Fusões e Aquisições, 
Jurídico. Auditoria e Processos; analisar os registros contábeis das transações em que a 
Companhia faça parte: controlar o cumprimento dos compromissos financeiros no que 
tange a requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais c contratuais das 

operações: representar a Companhia no Comitê de Auditoria; administrar as atividades 
relacionadas com a gestão de fundos e ativos da Companhia, aplicando recursos 
financeiros:

(ü) Atribuições do Vice-Presidente de Tccnoloeia: incluir em suas atribuições a 
responsabilidade por dirigir as atividades que envolvem a área de Qualidade Assegurada 
da Companhia. Assim sendo, caberá ao Vice-Presidente de Tecnologia: planejar, definir 
e gerenciar a estratégia de atuação da Companhia para procedimentos de pesquisa e 
desenvolvimento, inovação e aprimoramento das tecnologias utilizadas pela Companhia, 
a fim de garantir competitividade de novos produtos e soluções, bem como dirigir as 
atividades que envolvem a área de Qualidade assegurada.

t

(iü) Denominação e Atribuições do Vice-Presidente de Serviços e Seamenios: a) alterar a 

denominação do cargo para Vice-Presidente de Negócios; b) alterar as suas atribuições 
de modo que o Vice-Presidente ficará responsável apenas pelo segmento sob sua 
responsabilidade. Assim sendo, caberá ao Vice-Presidente de Negócios: assessorar o 
Comitê de Tecnologia nas decisões estratégicas envolvendo questões tecnológicas e de 
segmentação; coordenara atuação dos Diretores de Segmentos; responder pelo segmento 
sob sua responsabilidade com estratégias de oferta de softwares e melhorias no
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desenvolvimento: desenhar e desenvolver soluções segmentadas para clientes externos; 
sugerir e acompanhar novos sistemas da empresa; planejar, organizar e dirigir as 
atividades das unidades de produção da organização; planejar, organizar e dirigir a 

prestação de serviços de suporte e atendimento técnico e não técnico prestados a clientes.

(iv) Atribuições do Vice-Presidente de Marketing. Alianças c Modelos de Neuócios: a)

incluir em suas atribuições a responsabilidade pela área de canais, bem como pela área 
de Relações Humanas, cuja responsabilidade é deíinir políticas e processos de gestão de 
pessoas, definindo estratégias de atração; retenção; capacitação: remuneração; e 

desenvolvimento de pessoas; e b) alterar a denominação do cargo para Vice-Presidente 
de Marketing, Alianças; Modelos de Negócios. Canais e Relações Humanas. Assim, 
sendo, caberá ao Vice-Presidente de Marketing, Alianças, Modelos de Negócios, 
Canais e Relações Humanas: Responder por Marketing Institucional, Canais e 
Alianças: recomendar alianças estratégicas para o desenvolvimento e operação; modelo 
e processos; planejar, definir e gerenciar todas as atividades de Marketing, assim como 
desenvolvimento de políticas, programas e orçamentos; responsabilizar-se pela geração 

de oportunidades de negócios, e por estratégia de vendas; sugerir e acompanhar o 
desenvolvimento de novas frentes de negócios e/ou produtos da Companhia, bem como 

ser responsável pela área de Relações Humanas da Companhia, cuja responsabilidade é 
definir políticas e processos de gestão de pessoas, definindo estratégias de atração; 

retenção; capacitação: remuneração; e desenvolvimento de pessoas.

Aprovar a eleição para o cargo de Vice-Presidente de Negócios para o segmento de Services 
do Sr. Marcelo Eduardo Sant'Anna Cosentino. brasileiro, casado, administrador de empresas, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme. n" 1.631.2o andar, CEP 02511 -000. inscrito no Cadastro 
de Pessoas f ísicas do Ministério da Fazenda (CP1-7MF) sob o n" 306.743.308-46 e portador da Cédula 
de Identidade RG n° 32.203.020-1 SSP/SP, o qual deixa de ocupar o cargo de Diretor Negócios da 
Companhia.

4.3

Aprovar a eleição para o cargo de Diretor de Serviços do Sr. Maurício Dias Couto, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme, nc 1.6.3 I. 2° andar. CEP

4.4
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02511-000. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF7MF) sob o n° 
262.802.798-58 e portador da Cédula de Identidade RG n° 21.321.935 - SSP/SP, o qual deixa de 
ocupar o cargo de Diretor de Atendimento e Relacionamento.

()s Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos na forma do artigo 149 da Lei das Sociedades 

por ações e deverão declarar não estarem incursos em qualquer dispositivo legal que os impeça de 
exerceras respectivas funções. Os Diretores ora eleitos permanecerão nos respectivos cargos até a 
Assembléia Geral Ordinária da Compahia que será realizada em 2017, ou até que sejam destituídos 
ou substituídos pelo Conselho de Administração.

4.5 Consignar a composição atual da Diretoria:

(i) Diretor Executivo Chefe e Diretor Presidente: Laércio José de Lucena Cosentino. 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida lira/ Leme. 
n" 1.631,2o andar. CEP 02511-000. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda (CPF/MF) sob o n11 032.737.678-39 e portador da Cédula de Identidade RG 

n° 8.347.779 SSP/SP;

(ü) Vice-Presidente Administrativo e Financeiro e Diretor de Relações com 

Investidores: Gilsomar Maia Sebastião, brasileiro, casado, contador, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme. n° 1.631,2o andar, CEP 02511 -000, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nu 
174.189.288-07 e portador da Cédula de Identidade RG n° 24.733.092-9 SSP/SP:

Vice Presidente de Tecnologia: Weber George Canova. brasileiro, casado, engenheiro, 
residente e domiciliado na cidade de Santana do Parnaíba. Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme. n° 1.631. 2U andar. 
CEP 02511-000. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob o n1’ 083.844.858-52 e portador da Cédula de Identidade RG if 13.576.619 
SSP/SP:

(iii)
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íiv) Vice Presidente de Serviços: Denis Del Bianco, brasileiro, casado, Bacharel em 
informática, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma cidade, na Rua Ministro Jesuino Cardoso. n° 454. 
conjuntos 903 e 904. inscrito no Cadastro de Pessoas l isicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o n° 071.651.947-03 e portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.636.149-6 IF P/RJ:

Vice Presidente de Negócios para o segmento de Consumer: Ronan Vlaia de Assis 
Carvalho Neto, brasileiro, casado, engnheiro civil, residente e domiciliado na cidade de 
Santana do Parnaíba. Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, na Avenida Braz Leme. n° 1.631. 2" andar. CEP 02511-000. inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob número 589.651.221-04 e 
portador da cédula de identidade (RG) número 1.691.850 |SSP/GO];

(v)

(vi) Vice Presidente de Negócios para o segmento de Microempresas: Eros Alexandre 

Jantsch. brasileiro, casado, fisico, residente e domiciliado no Município de São Paulo. 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Braz I.eme 1717. Casa Verde. 
CEP 02511-000 inscrito no Cadastro de Pessoas l isicas do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob número 923.210.549-72 e portador da cédula de identidade (RG) número 
60.534.950 [SESP/PR]:

(vii) Vice Presidente de Negócios para o segmento de Supply Chain: Gustavo Dutra Bastos, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de 

Belo Horizonte. Estado de Minas Gerais, com endereço comerc al na mesma cidade, na 
Av. Raja Gabaglia, 2664. inscrito no Cadastro de Pessoas F'sicas do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF) sob o n" 026.942.416-46 e portador da Cédula de Identidade RG n° 
M-5.465.42l SSP/MG:

(viii) Vice Presidente de Negócios para o segmento de Services: Marcelo Eduardo 

Sant'Anna Cosentino. brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme, n“ 1.631.2o andar, CEP 0251 I -000. inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 
306.743.308-46 e portador da Cédula de Identidade RG n° 32.203.020-1 SSP/SP;
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(ix) Vice Presidente de Marketing, Alianças, Modelos de Negócios, Canais c Relações 
Humanas: l-lávio Balcstrin de Paiva, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, listado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme, n° 1.631.2° andar. CLP 02511-000. 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPP7MF) sob o n° 
184.410.978-01 e portador da Cédula de Identidade RG n° 20.736.299-3 SSP/SP;

Diretor de Serviços: Mauricio Dias Couto, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Lstado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Braz Leme. n° 1.631. 2U andar, CLP 
02511-000. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPFVMF) 
sob o n° 262.892.798-58 e portador da Cédula de Identidade RG n" 21.321.935 - SSP/SP:

(x)

e

(xi) Diretor de Tecnologia: André Bretas Nunes de Lima. brasileiro, casado, analista de 

sistemas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, na Avenida Braz Leme. n“ 1.631. 2o andar. 
CLP 02511-000. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o n° 023.700.836-03 e portador da Cédula de Identidade RG n." M 
3408780 SSP/MG.

Aprovar a eleição do Sr. Gilberto Milano como membro externo para compor o Comitê de 
Auditoria da Companhia.
4.6

5. - TEMAS ADICIONAIS DISCUTIDOS

O Diretor Presidente transmitiu aos conselheiros uma mensagem inicial abordando sua visão 
sobre a operação e estratégia.
5.1

Os conselheiros debateram os resultados do segundo trimestre e o forecast para o terceiro5.2
trimestre.

5.3 O Vice Presidente de Negócios para o Segmento de Serviços apresentou o plano estratégico 
do segmento, que foi debatido pelo Conselho.

Os conselheiros foram atualizados a respeito da implantação da Joint Venture na Rússia.5.4

5.5 CONFIDENCIAL

6
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5.6 Conselheiros foram informados sobre o status da implementação do TOTVS 12 na 
Companhia, e os benelicios esperados para o uso interno e para o produto ofertado ao mercado.

O Diretor Presidente atuali/ou os conselheiros sobre os andamentos do Comitê de Estratégia.5.7
cronograma de atividades e a condução dos trabalhos em preparação para o ciclo de Planejamento 
Estratégico da companhia.

5.8 A Coordenadora do Comitê de Auditoria apresentou um sumário dos trabalhos e prioridades
do comitê.

5.9 CONFIDENCIAL

6. Os Conselheiros reuniram-se em Sessão Executiva, sem a presença dos membros da gestão.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO !)A ATA: Nada mais havendo a 

ser tratado, foi encerrada a reunião às 14:0üh, e lavrada a ata. Esse documento é um sumário de 
referida ata.

7. -

São Paulo. 15 de julho de 2016

Mesa:
//

Ricardo Coprea Elelfer 
Secretário
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I ffi \\mm Procuração bastante que faz: TOTVS S.A. i.i

/;111 i'
tm. i

I

/\\ )
í\ i

'jfõo SAI B A M quantos este público instrumento de procuração bastante que virem aos oito (08) dias do mês de 
|jp fevereiro de dõis mil e dezessete (2017), nesta cidade de São Paulo, nêsta serventia, perante mim, Escrevente do 23°

«Sp 1 Tabelionato de Notas da Capital, compareceu como outorgante, TOTVS S.A.. com sede nesta Capital, à Avenida Braz 
1||! Leme, n° 1631 - 2o Andar, Jardim São Bento, inscrita no CNPJ/MF de n° 53.113791/0001-22, Registrada na JUCESP 

sob o NIRE n° 35.300.153.171, com seu Estatuto Social Consolidado pela Ata de Assembléia Geral Extraordinária 
Hipi datada de 09/04/2015, registrada na JUCESP sob n° 211.458/15-6 em 14/05/2015, do qual fica uma copia autenticada 
HH! arquivada na pasta 20/2015 n° 14, e última Ata de Reunião do Conselho de Administração, realizada em 15 de julho de 
gLj 2016, registrada na mesma junta sob n° 400:589/16-3 em 14/09/2016, da qual fica uma cópia autenticada arquivada na 

I pasta n° 98, sob n° 13, neste ato em conformidade com o artigo 26, paragrafo segundo do referido estatuto social e da 
|j | referida Ata de Reunião, representada oor seu Diretor Executivo Chefe e Diretor Presidente. Laércio José de Lucena 

itts Cosentino, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n0 8.347.779-SSP/SP e inscrito no 
| CPF/MF n° 032.737.678-39, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Braz Leme, n° 1631 - 2o andar; e, Yjçe 
| Presidente Administrativo e Financeiro e Diretor de Relações com Investidores. Gilsomar Mala Sebastião, brasileiro, / |

, casado, contador, portador da cédula de identidade RG n° 24.733.092-9-SSP/SP e inscrito no CPF/MF n°
174.189.288-07, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Braz Leme, n° 1631 - 2o andar, residente e

| domiciliado, declarando os representantes que o ato constitutivo apresentado, referente à pessoa jurídica 
1 supramencionada, consiste na-versão mais recente de seu Contrato Social arquivada na Junta Comercial.
! Identificados pela documentação acima referida do que dou fé, sendo que pela outorgante me foi dito que: por este
5 público instrumento e nos melhores termos de direito nomeia e constitui seus procuradores, 1) Marcelo Eduardo 
Ir SanfAnna Cosentino, brasileiro, vice presidente, solteiro, portador do documento de identidade RG 32203020-1, CPF 
§ 306.743.308-46, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 2) Eduardo Pires da Silva, brasileiro, Gerente 

^É|]s Executivo de Desenvolvimento de Software, casado, portador do docúmento de identidade RG M-6.650.260, CPF 
958.700.916-91, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte/ MG; 3) Ronan Mala Assis Carvalho Neto, j 
brasileiro, Vice-presidente de negócios, casado, portador do documento de identidade RG 1691850, CPF j 

-589.651.221-04, residente e. domiciliado na cidade de Goiania/GO; 4) André Alves Veiga, brasileiro, diretor de
j/ío^ segmento, casado, portador do documento de identidade ; RG 26.359.983-8, CPF 255.390^78-44, residente e ___

j1 '"'i“ jdomiciliado na cidade de SãO Paulo/SP; 5) Fernando Makoto Machlma, brasileiro, Gerente de Desenvolvimento de. lITg 
Software, solteiro, portador do documento de identidade RG 36.567.7644, CPF 269.141.918-59, residente e ' |||:í 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 6) Eros Alexandre Jantsch. brasileiro, vice-presidente de negócios, casado, [p 11 
portador do documento de identidade RG 60534950, CPF 923.210.549-72, residente e domiciliado na cidade de ''5l5 

v-‘' -v4! Campo Largo/PR; 7V/Ramon Martins dá Silva, brasileiro, gerente de desenvolvimento de software, solteiro, portador 
? do documento de identidade RG 5083397876, CPF 822.770.280-53, residente e domiciliado na cidade de Porto 

Alegre/ RS; 8) Arnaldo Mesquita Carneiro, brasileiro, GERENTE ADMINISTRATIVO, casado, portador do documento 
de jden(idgde RG •|8432694, CPF 103.807.488-60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 9) Blanca 
Rossi Flocco. brasileira, analista I administrativo, solteira, portadora do documento de identidade RG 434537846, CPF

:
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£ Jkl/ 415.652.868-55, residente e domiciliada na cidade de São Caetano do Sul/SP; 10) Caria Neto Brandvs. brasileira, 

Coordenador Administrativo, solteira, portadora do documento de identidade RG 28.358.982-6, CPF 249.800.048-81, 
i; residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP; 11) Crlstlan Rodrigues Porto, brasileiro, diretor de Serviços 

Compartilhados, casado, portador do documento de identidade RG 24.684.145-X, CPF 245.739.768-50, residente e 
^ «Ülh domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 12) David Hioolito Soiazzi Terra, brasileiro, Diretor de Segmento, solteiro, 
#.SU portador do documento de identidade RG 7034865621, CPF 524.995.530-49, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo/SP; 13) Fablo Girardl, brasileiro, diretor de segmento, casado, portador do documento de identidade RG 
75810630, CPF 143.066.058-92, residente e domiciliado na cidade de Assis/SP; 14) Fernando Ramalho. brasileiro,

f

ITTT i
&

Gerente Executivo de Marketing e Alianças, casado, portador do documento de identidade RG 277550404, CPF 
155.401.02843, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 151 Hugo Luiz do Nascimento Silva, brasileiro, 
assistente administrativo, solteiro, portador do documento de identidade RG 607085186, CPF 050.740.13445, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 16), Jeferson Jose Costa, brasileiro, Gerente de Serviços 
Compartilhados, casado,, portador do documento de identidade RG 2736248, CPF 918.350.119-34, residente e

!

m\

fT. domiciliado na cidade de Joinville/SC; 17) Jose Carlos Seraflm. brasileiro, coordenador de; projetos, casado, portador
i do documento de identidade RG 24.927.316-0, CPF 110.815.91846, residente e domiciliado na cidade de Assis/SP;
;■ fjfMffij 18) Marcos Cesar Peres, brasileiro, Gerente Executivo Atendimento e Relacionamento, casado, portador do 

documento de identidade RG 072687684, CPF 623.592.666-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 
. T' á 19) Maria Sônia dos Santos, brasileira, assistente administrativo, casada, portadora do documento de identidade RG

.526841540, CPF 008.026.315-17, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP; 20) Michelv Sales da Silva, 
brasileira, Gerente de Serviços Compartilhados, casada, portadora do documento de identidade RG 406671096, CPF 
320.461.258-94, residente e domiciliada na cidade São Paulo/SP; 21) Ricardo da Silva Hemandes, brasileiro,

líV;

#É|
steflÉ coordenador administrativo, casado, portador do documento de identidade RG ,32.530.626-6, CPF 288.673.598-19, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 22) Ricardo Levinzon. brasileiro>diretor de M&A, casado,
, podado1- do documento de identidade RG 29.239.511-5, CPF 298.725.518-71, residente e domiciliado na cidade de 

ífellf! l São Paulo/SP; 23) Vânia Maria da Silva Rios, brasileira, Diretor de Operações de Canais, casada, portadora do 
■ |||| documento de identidade RG 121987954, CPF 578.102.144-20, residente e domiciliada nacidad?São Paulo/SP; 24)
jjteg Marco Àntonio Moas Cafasso, brasileiro, Diretor de Atendimento e Relacionamento, casado, portador do documento
IT de identidade RG 81796575, CPF 011.053.277-52, residente e doniiciiiado na cidade de Rio de Janeiro; 25) Roberto 

Almeida de Moraes Galvão. brasileiro, Gerente Executivo de Operações de Canais, solteiro, portador do documento 
de identidade RG 200084446, CPF 114.708.848-95, residente e domiciliado na cidade de COTIA/SP; 26) Carlos- 
Eduardo Fiorlnl. brasileiro;'Diretor de Atendimento e Relacionamento, casado, portador do documento de identidade

h

«Jf!
mi

RG 246907071, CPF 114.143.018-55, residente e domiciliado na cidade de Jundiai/SP; j27) Alexandre Krammel, 
brasileiro, gerente de desenvolvimento de software, casado, portador do documento de identidade RG 1000065, CPF 
891.097.329-34, residente e domiciliado na cidade de Joinvillle/SC; 28) Luciano de Oliveira Silva, brasileiro, gerente 

Sexecutivo de desenvolvimento de software, casado, portador do documento de identidade RG 1111749584, CPF 
ÍÍ!ffll4 645.139.20149, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS; 29) Sandro Garbülo, brasileiro, Gerente de Tjgg

■ -T;' Serviços Compartilhados, casado, portador do documento de identidade RG 5.125.871-1, CPF 978.294.989-20, ||||
\pfj :3/j residente e domiciliado na cidade de Joinville/SC; 30) Marco Aurélio de Abreu Pereira, brasileiro, Gerente Executivo || 11

de Serviços, casado, portador do documento de identidade RG 02367138761, CPF; 09038727-5, residente e ‘
^ " •''' domiciliado na cidade de Rio de Janeiro; 31) Flavio Costa de Azevedo, brasileiro, diretor de Atendimento e

Relacionamento, casado, portador do documento de identidade RG MG-7.241.513, CPF 033.247.85642, residente e

£ 3l" o 
►* o»

rfT domiciliado na cidade de Belo Horizonte/MG; 32) Jose Maurício da Mota, brasileiro, gerente executivo de serviços, 
«Tf! casado, portador do documento de identidade RG 19.277.607-1, CPF 100.11Ó.51841, residente e domiciliado na
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pfl cidade de São Paulo/SP; 33) Aline Lucas de Moura Costa, brasileira, Gerente Executiva de Desenvolvimento de
|ll| Software, casada, portadora do documento de identidade RG 090174681, CPF 028.183.157-27, residente e \
II domiciliada na cidade Porto Alegre/RS; 34) Ramon Martins da Silva, brasileiro, gerente de desenvolvimento de . i

í software solteiro, portador do documento de identidade RG 5083397876, CPF 822.770.280,-53, residente e domiciliado
l na cidade; de Porto Alegre/ RS; 35) Jolce Deschamos de Carvalho, brasileiro, casado, gerente de Relações

Humanas;, portadora do documento de identidade RG 4.286.837-8, CPF 4616501939, residente e domiciliada na !'
I cidade Joinville/SC.; 36) Denis Del Bianco, brasileiro, Vice-presidente de serviços, casado, portador do documento de
f identidade RG 10636149-6, CPF 071.651.947-03, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; 37) Maurício

Dias Couto, brasileiro, Diretor de Serviços, casado, portador do documento de identidade RG 21.321.935-9, CPF 
262.892.798-58, residente e domiciliado na cidade de Cotia/SP; 38) Angela Maria Gheller Telles, brasileira, casada, 
gerente executiva de segmento, portadora do documento de identidade RG 2.110.977, CPF 765.784.709-30, residente ' 

Hg|I e domiciliada na cidade Joinville/SC. a) conferindo aos procuradores mencionados nos itens “1“ e “2", Representar a , 
ll| Outorgante e suas filiais, isoladamente, para o fim único e especial de assinar ’Atestados Técnicos0, relativos ao \ ;

r-, 111 registro eletrônico dei ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP, não podendo j
I^SIj 1 substabelecen b) podendo os procuradores mencionados nos itens “3’ ao “7°, Representar a Outorgante e suas filiais,
Kllflii isoladamente, para o fim único e especial de assinar “Declaração Conjunta", bem como representar o outorgante

1 perante à Secretaria da Fazenda Estadual, assinando declarações conjuntas e declaração de utilização do sistema
| para emissão de documentos fiscais ou cupom fiscal e controles gerenciais, afirmando que o''prograrria aplicativo \ ;
1 fornecido pela mandante, em sua versão original, não dispõe de controle paralelo, que possibilite sonegação fiscal, rião, j. I.::,;
Ê podendo substabelecen c) podendo os procuradores mencionados nos itens “8” a “26”, representar, em conjunto com 
I qualquer outro procurador mencionado neste Item "c”, a Outorgante e suas filiais para assinar cartas de anuência,

1 contratos em geral, contratos de comercialização de licenças de uso de software e prestação de serviços correlatos,
| aditamentos e rescisões contratuais, propostas comerciais, termo de cessão de direitos e obrigações referentes ã tais / i ; 
j contratos, termos de confidencialidade, podendo requerer, alegar, assinar e promover o que for mister, não podendo 
| substabelecen d) podendo os procuradores mencionados nos itens “8”, “11°, “27" a “35", “38". Para representar a 
| Outorgante e suas filiais, em conjunto com qualquer outro procurador mencionado neste Item “d”, para firmar 
° compromissos e contratos de qualquer natureza em nome da Outorgante, necessários ao normal desenvolvimento dos 

_ § objetivos, seja no polo passivo ou ativo; assinar os livros diário e razão; admitir e demitir funcionários; representar a - j 
1É§|Í 1 Outorgante perante quaisquer órgãos ou departamentos públicos, sejam eles municipais, estaduais oi) federais.

II Representar a outorgante perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e 
l* Juntas Comerciais, podendo protocolar e acompanhar pedidos de arquivamento de atos societários da Outorgante,

bem como representar a Outorgante. perante os seguintes órgãos: Receita Federal, Registros de Títulos e 
Documentos, Concessionários de Serviços Públicos, Correios e Telégrafos, Registros Públicos, Delegacias Fiscais e 
do Imposto de Renda, Delegacias, Secretária da Fazenda dos Estados, Caixa Econômica Federal, Prefeitura 
Municipal, Banco Central do Brasil e onde mais preciso for, tudo assinando, promovendo e requeréndo, retirando, 
recebendo, pagando, dando e aceitando recibos e quitações, reclamando contra os indevidos, dando vistas e cientes, } s g 
juntando e desentranhando documentos, requerendo certidões, cópias e demais documentos, podendo solicitar I 
documentos e analisar a situação econômica e fiscal da Outorgante, protocolar e assinar requerimentos, firmar j i ? 
declarações, além de representarem a Outorgante na assinatura do acordo PLR, perante o Sindicato competente. Os ' ^ 

poderes aqui outorgados não alcançam compromissos que importem na alienação ou aquisição de bens imóveis, > 
fianças; avais; na transação e renúncia de direitos; emissão de notas promissórias; no saque de letras de câmbio; na, / ^

' contratação de empréstimos dé. qualquer modalidade; nos contratos de abertura de crédito com caução e efeitos y jr A1 
comerciais, praticando enfim, todos os demais atos necessários; não podendo substabelecer; e) podendo os
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REPÚBLICA FEPERATIVA DO BRASIL : 

Estado de Sab Paulo >!'
V \\

/

004/004
tpspaj procuradores mencionados nos itens “8", “14°, “16°, “20°, “23°, “25°, Representar, em conjunto com qualquer outromm-4;| procurador mencionado neste item “e”, a Outorgante e suas filiais para assinar contratos, aditamentos e rescisões 

contratuais de prestação de serviços, com agente de vendas TOTVS - AVT, céjula de negócios TOTVS - CNT, 
parceiros e desenvolvimento dé software - HE, desenvolvedor de inteligência de produtos - DIP, desenvolvedor de 
soluções e serviços - DSS, célula de atendimento JOTVS - CAT, e rescisões com as cláusulas e condições 

]«[ necessárias, praticando enfim, todos os demais atos, outorga, anuência ou assinatura das outorgante, não podendo 
substabelecer; f) podendo os procuradores mencionados nos itens “36° e *37“, Representar, em conjunto com 
qualquer outro procurador mencionado neste item T, a Outorgante e suas filiais para assinar contratos de 

p,.,; -'V'i "prestação de serviços de consultoria, aditivos contratuais, rescisões, propostas comerciais e termos de 

confidencialidade, não podendo substabelecer. Esta procuração terá sua validade por um (01) ano a 
ilüy / contar desta data. Assim disse do que dou fé, me pediu este instrumento'que li e ac hado de acordo, aceitou e 
tfll assinam-Eu, RONALDO ALEXANDRÉ DE OUVEigA ROMEU. Escrevente, a lavrei, (a.a.)

LAERCIO JOSp'DE LUCENA COSpsrfíNoTGií^MÂRM "NADA Q
MAIS'. Certificq e pqrto por fé que^e traslado é póp^a fiel do original, cyjaS^s^ginas

■
fit . limm yfm
nrmi
Ílíílll- Emolumentos 

Estado 
Ipesp
Santa Casa 
Registro Civil

ivfôXT ' Tribunal de Justiça 
f«1 Min. Público

W

5Í/.1

lsr‘ 179 / à 182numeradas rubricadas. \ Eu, 
i fé e assino em

e o / por mim 
Substituto, a éonferi. subscreví.

público e raso.-.

EM TESTEM

R$ 36,24
R$ 18,68
R$1,28
R$ 6,71
R$ 8,75
R$ 6,12

Iss R$ 2,72>:
TOTAL,- \ R$208,03



Oracilia Alves

Vanimeire Leal - Gerente ADM [vanimeire.leal@igh.org.br] 
terça-feira, 14 de novembro de 2017 13:13 
'Oracilia Alves’
ENC: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL
imageOOl.png; image002.png; image003.jpg; image004.jpg: FGTS - Matriz 17112017.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS TOTVS 141117 pdf; CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS MUNICIPAL 14022018.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS 09122017.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
11022018.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS ESTADUAL 25112017.pdf; TOTVS - AGE 03.09.2015- ESTATUTO - REGISTRADA.PDF; Totvs - ARCA 15 07 16 pdf- Procuração 
Pública TOTVS SA - Comercial.pdf

De:
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar
ConcluidaStatus do sinalizador:

Ora,

Seguem documentos para elaborar os contratos da Totvs. 
Em outro email passo as propostas.

Sds,

y /gh Instituto de 
Gestão e 
Humanizaçao

S :- -í •; «g = ?- c ■; t -Vanimeire Leal
Gerente Administrativo 
Corporativo

-- jr- kso >;í»353:
V*':- fumn»

De: Uberlândia Costa [mailto:uberlandia.costa@totvs.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 14 de novembro de 2017 12:44 
Para: 'Alexandre Soares Brito'; 'Vanimeire Leal - Gerente ADM' 
Assunto: RES: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Boa tarde!

Segue certidões.
*■*

UBERLÂNDIA COSTA 
Unidade Bahia i

mailto:vanimeire.leal@igh.org.br
mailto:uberlandia.costa@totvs.com.br


Comercial

uberlandia.costa@totvs.com.br
Tel +55 71 3270 5022

EMBARQUE NA ERA DA
Clique aqui e saiba 

mais ou ligue:
08007098100

m

soluções em software para transformar a gestio da sua 

o sucesso do seu negócio. Qtotvs

De: Alexandre Soares Brito [mailto:alexandre.brito(5>totvs.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 14 de novembro de 2017 12:31 
Para: Vanimeire Leal - Gerente ADM <vanimeire.leal@igh.org.br>
Cc: Uberlândia Martins Bezerra Costa <uberlandia.costa@totvs.com.br> 
Assunto: Re: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Uberlândia

Gentileza enviar as certidões da TOTVS.

Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy.

.........Mensagem original--------
De: Vanimeire Leal - Gerente ADM <vanimeire-leal(S)igh.org.br> 
Data: 14/11/17 11:28 (GMT-03:00)
Para: Alexandre Soares Brito <alexandre.brito(S)totvs.com.br> 
Assunto: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Alexandre,

mailto:uberlandia.costa@totvs.com.br
mailto:alexandre.brito(5%3etotvs.com.br
mailto:vanimeire.leal@igh.org.br
mailto:uberlandia.costa@totvs.com.br


Favor enviar as informações para emitirmos os contratos, pois temos uma determinação de somente efetuar os pagamentos com o contrato já assinado.

Sds,

V /gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

£5 3_ .= - .

íí-::ííí-

Va ni me ire Leal
I Gerente Admimstrat.vo 
1 Corporativo v.v.v, .g- g •§

De: Alexandre Soares Brito fmailto:alexandre.brito@totvs.com.brl 
Enviada em: segunda-feira, 13 de novembro de 2017 15:34 
Para: Vanimeire Leal - Gerente ADM
Cc: 'Sigevaldo Santana - Diretor Adm. Corporativo'; 'Geisa Machado - Coord. RH - Matriz'; 'Mauricio Giesta - Gerente de TI 
Assunto: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Vanimeire,

Seguem propostas para compra das licenças conforme solicitado.
Gentileza efetuar assinatura em duas vias originais com rubricas em todas as páginas. 
Estou a disposição para duvidas.

ttpensandojuntosfazemosmelhor

Conte comigo,

O TOTVS ALEXANDRE BRITO
TOTVS Bahia
Executivo de Soluções de Negócios

alexandre.brito@totvs.com.br
Tel +55 71 3270 5000 
Cel +55 71 9 9287 2224

mailto:alexandre.brito@totvs.com.brl
mailto:alexandre.brito@totvs.com.br


EMBARQUE NA ERA DA
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL COM A TOTVS.
O mundo está +simpies e +ágil. Conte com as nossas 
soluções «n software para transformar a gestão da sua 
empresa e se dedique ao que reatmente importa: 
o sucesso do seu negócio.

Clique aqui e saiba 
mais ou ligue:

0800 7098100

©TOTVS

De: Alexandre Soares Brito
Enviada em: segunda-feira, 13 de novembro de 2017 14:04 
Para: 'Vanimeire Leal - Gerente ADM' <vanimeire.leal(5)igh.org.br>
Cc: 'Sigevaldo Santana - Diretor Adm. Corporativo' <sigevaldo.santana(Siigh.org.br>: 'Geisa Machado - Coord. RH - Matriz' <geisa.machado(Sigh.org.br>; 'Mauricio Giesta - 
Gerente de TI' <mauricio.giesta(S)jgh.org.br>
Assunto: RES: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Vanimeire,

Seguem abaixo valores negociados e aprovados com a TOTVS Matriz para assinatura esse mês:

R$ / MÊSFILIALCNPJ TIPO N°
11.858.570/0008- HDLEM

Light Capital Humano00 5 31.877,55
11.858.570/0010- CABULA

Light Capital Humano24 2 15.151,02
11.858.570/0005- MNSL

Light Capital Humano67 1 7.575,00
11.858.570/0007- CAMAÇARI

Light Capital Humano29 1 7.575,00
11.858.570/0012 HEIMABA

Light Compras e Suprimentos -96 5 31.877,55
11.858.570/0011- CAXIAS
05 Light Financeiro 5 31.877,55

TOTAL 125.933,67

Abaixo segue rateio do projeto ESOCIAL também para envio de propostas, considerando a divisão em 4 parcelas para cada.



FILIAL R$CNPJ
11.858.570/0001 PERNAMBUES
33 5.983,75
11.858.570/0001- PIRAJA
33 5.983,75
11.858.570/0001- BOCA DO RIO
33 5.983,75
11.858.570/0001 SAO
33 CRISTOVAO 5.983,75
TOTAL 23.935,00

ffpensandojuntosfazemosmelhor

Conte comigo.

C T0TVS ALEXANDRE BRITO
TOTVS Bahia
Executivo de Soluções de Negócios

alexandre.brito@totvs.com.br
Tel +55 71 3270 5000 
Cel +55 71 9 9287 2224

Clique aqui e saiba 
rivais ou ligue:

08(H) 70 98100

v.»

O mundo está ♦simples e +ágil. Conte com as nossas 
soluções em software para transformar a gestão da sua 
empresa e se dedique ao que realmente importa: 
o sucesso do seu negócio. 0 TOTVS

De: Vanimeire Leal - Gerente ADM [mailto:vanimeire.leal (Sigh .ora, br]
Enviada em: segunda-feira, 13 de novembro de 2017 09:44 
Para: Alexandre Soares Brito <alexandre.brito(5)totvs.com.br>
Cc: 'Sigevaldo Santana - Diretor Adm. Corporativo' <sigevaldo.santana(5)igh.org.br>; 'Geisa Machado - Coord. RH - Matriz' <geisa.machado(5>igh.org.br>; 'Mauricio Giesta

mailto:alexandre.brito@totvs.com.br
mailto:vanimeire.leal


Gerente de TI' <mauricio-gie5ta(5)igh.org.br> 
Assunto: Aquisição de Liçenas e Projeto ESOCIAL

Alexandre,

Solicito propostas conforme rateio abaixo para aquisição de licenças, parcelando em 10 vezes para Hdlem, Heimaba e Caxias, Cabula em 6 vezes, MNSL e Camaçari em 4 
parcelas.

FILIAL R$/ MÊSTIPOCNPJ N°
11.858.570/0008- HDLEM

Light Capital Humano 40.000,0000 5
11.858.570/0010- CABULA

Light Capital Humano 2 16.750,0024
11.858.570/0005 MNSL

Light Capital Humano 1 8.375,0067
11.858.570/0007- CAMAÇARI

Light Capital Humano29 1 8.375,00
11.858.570/0012- HEIMABA

Light Compras e Suprimentos -96 5 41.875,00
11.858.570/0011- CAXIAS

Light Financeiro 41.875,0005 5
TOTAL 157.250,00

Abaixo segue rateio do projeto ESOCIAL também para envio de propostas, considerando a divisão em 4 parcelas para cada.

FILIAL R$CNPJ
11.858.570/0001- PERNAMBUES

5.983,7533
11.858.570/0001- PIRAJA
33 5.983,75
11.858.570/0001- BOCADO RIO

5.983,7533
SÃO11.858.570/0001-

33 CRISTOVAO 5.983,75
TOTAL 23.935,00

Sds,
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